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LEI Nº 9.293, DE 15 DE JULHO DE 1996



Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 1997 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º	São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165º, § 2º, da Constituição, as diretrizes orçamentárias da União para 1997, compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública federal;

II – a organização e estrutura dos orçamentos;

III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos da União e suas alterações;

IV – as disposições relativas à divida pública federal;

V – as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos sociais;

VI – a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; e

VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária da União.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º	Em consonância com o Plano Plurianual para o período 1996 a 1999 o Anexo desta Lei estabelece as prioridades e as metas para o exercício de 1997.

Parágrafo Único.	 As prioridades e as metas constantes do Anexo desta Lei terão precedência na alocação de recursos nos orçamentos para o exercício de 1997, não constituindo as últimas em limite à programação das despesas.





CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º	O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, será constituído de:

I – texto de lei;

II – consolidação dos quadros orçamentários;

III – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

IV – anexo do orçamento de investimento a que se refere a art. 165º § 5º, II, da Constituição, na forma definida nesta Lei; e

V – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

§ 1º	Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, os seguintes demonstrativos:

I – da evolução da receita do Tesouro Nacional, segundo categorias econômicas e seu desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que trata o art. 195º, da Constituição;

II – da evolução da despesa do Tesouro Nacional, segundo categorias econômicas e grupo de despesa;

III – do resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

IV – do resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;

V – da receita e da despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320, de 1964, e suas alterações;

VI – das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação constante do Anexo III, da Lei nº 4.320, de 1964, e suas alterações;

VII – das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por grupo de despesas e fonte de recursos;

VIII – das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, programa, subprograma e grupo de despesa;

IX – dos recursos do Tesouro Nacional, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão;

X – da programação, referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos de art. 212, da Constituição, ao nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação;

XI – dos recursos destinados à irrigação, nos termos do art. 42, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, por região; e

XII – do resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de investimento, segundo órgão, função, programa e subprograma.

§ 2º	A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá:

I – relato sucinto da conjuntura econômica do País, com indicação do cenário macroeconômico para 1997;

II – resumo da política econômica e social do Governo

III – avaliação das necessidades de financiamento do setor público federal, explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário e operacional implícitos no projeto de lei orçamentária anual para 1997, os estimados para 1996 e os observados em 1995; e

IV – justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa.

§ 3º	Acompanharão o projeto de lei orçamentária anual demonstrativos contendo as seguintes informações complementares:

I – os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

II – os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

III – a consolidação dos investimentos programados nos três orçamentos da União, por unidade orçamentária, eliminadas as duplicidades;

IV – a discriminação dos subprojetos em andamento, cuja execução financeira, até 30 de junho de 1996, ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado, informando o percentual de execução e o custo total acima referidos, observado o que estabelece o art. 10 desta Lei;

V – as obras ou serviços constantes da proposta orçamentária que tenham tido sua execução interrompida há mais de dois anos, indicando subprojeto/subatividade orçamentária correspondente, órgão, etapa em execução da obra, custo total atualizado, custo para sua conclusão e empresa executora;

VI – (VETADO);

VII – o detalhamento dos custos unitários médios utilizados na elaboração dos orçamentos para os principais itens de investimentos;

VIII – os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão e categoria de programação;

IX – a programação orçamentária, detalhada por subprojeto e subatividade, relativa à concessão de quaisquer empréstimos, com os respectivos subsídios, quando houver, no âmbito dos orçamentos fiscal e de seguridade social;

X – o detalhamento, por unidade orçamentária da administração pública federal que destine recursos para entidades de previdência fechada, do valor de sua contribuição a título de patrocinadores;

XI – o resumo das despesas de orçamento de investimento, segundo órgão, função programa e subprograma e grupo de despesa de categoria capital;

XII – (VETADO)

XIII – os valores, por subprojeto e subatividade, das transferências de recursos entre unidades orçamentárias, indicando, em relação à transferidora e à recebedora, os códigos da unidade orçamentária, da funcional programática e da fonte de recursos, bem como o título de subprojeto ou subatividade e respectivo número seqüêncial;

XIV – a memória de cálculo sucinta da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais e com o pagamento de benefícios previdenciários para o exercício de 1997;

XV – a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e com juros e encargos da dívida pública interna e externa mobiliária federal em 1997, indicando as taxas de juros, os deságios e outros encargos e os prazos médios de emissão, considerados para cada tipo e série de título;

XVI – a situação observada no exercício de 1995 em relação aos limites e condições de que trata o art. 167, III, da Constituição;

XVII – o efeito, por região, decorrente de isenções e de quaisquer outros benefícios tributários, indicando, por tributo e por modalidade de benefício contido na legislação do tributo, a perda de receita que lhes possa ser atribuída, bem como os subsídios financeiros e créditos concedidos por órgão ou entidade da administração direta e indireta com os respectivos valores por espécie de benefício, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 6º, da Constituição Federal;

XVIII – (VETADO)

XIX – o gasto com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executado nos últimos três anos, a execução provável em 1996 e o programado para 1997, com a indicação da representatividade percentual do total em relação à receita corrente líquida, nos termos do art. 38º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, até 1994, e da Lei Complementar nº 82, de 23 de março de 1995, em 1996 e 1997;

XX – (VETADO)

XXI – os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos Grupos Natureza de Despesas – GND "juros e encargos da dívida" e "amortização da dívida", da dívida interna e externa, realizados nos últimos três anos, sua execução provável em 1996 e o programado para 1997;

XXII – as necessidades de financiamento do setor público federal, as implícitas no projeto de lei orçamentária anual para 1997, as resultantes da execução provável em 1996 e as observadas em 1995, detalhando receitas e despesas, de modo a expressar os resultados primário e operacional, com a indicação sucinta dos dados e das metodologias utilizados na apuração desses resultados, para cada ano;

XXIII – o estoque da dívida pública federal contratual, em 30 de junho de 1996, segundo as categorias internas e externa, indicando sua variação líquida em relação a 31 de dezembro de 1995 e as previsões referentes ao montante e à composição desse estoque em 31 de dezembro de 1996 e 1997;

XXIV – (VETADO)

XXV – o estoque da dívida pública mobiliária federal, inclusive daquela junto ao Banco Central do Brasil, em 30 de junho de 1995 e de 1996, para cada uma das categorias interna e externa e, no âmbito de cada uma delas, para cada tipo e série de título e respectivos prazos de vencimento, bem como o mesmo nível de detalhamento, as previsões do estoque para 31 de dezembro de 1996 e 1997;

XXVI – o impacto do Programa Nacional de Desestatização na receita e na despesa da União, até 1997;

XXVII – (VETADO)

XXVIII – (VETADO) e

XXIX – (VETADO)

§ 4º	Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior serão elaborados a preços da proposto orçamentária, explicitada e metodologia utilizada.

§ 5º	O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional os projetos de lei orçamentária anual e dos créditos adicionais também em meio magnético de processamento eletrônico.

§ 6º	A comissão mista permanente do Congresso Nacional a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição terá acesso a todos os dados utilizados na elaboração da proposta orçamentária, inclusive através do Sistema Integrado de Dados Orçamentários – SIDOR.

§ 7º	Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se referem.

Art. 4º	Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes de União, seus fundos, órgão, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direitos a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional.

Parágrafo Único.	 Excluem-se do disposto no "caput" deste artigo as empresas que recebam recursos da União apenas sob a forma de:

I – participação acionária;

II – pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;

III – pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos; e

IV – transferência para aplicação em programas de financiamento nos termos do disposto nos arts. 159, I "c" e 239, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 5º	Para efeito do disposto no art. 3º desta Lei, os Poderes Legislativo, Judiciário e o Ministério Público da União encaminharão ao Órgão Central do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamento, através do Sistema Integrado de Dados Orçamentários – SIDOR, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação.

§ 1º	Na elaboração de suas propostas, as instituições mencionadas no "caput" deste artigo terão como parâmetro de suas despesas globais os limites estabelecidos conjuntamente com os limites do Poder Executivo, nos termos dos arts. 99, § 1º, e 127, § 3º, da Constituição Federal e observada a disponibilidade de receitas da União.

§ 2º	(VETADO)

Art. 6º	Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, segundo a classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível, indicando, para cada uma, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e o grupo de despesa e que se refere, observada a seguinte classificação:

I – pessoal e encargos sociais;

II – juros e encargos da dívida;

III – outras despesas correntes;

IV – investimentos;

V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou aumento de capital de empresas;

VI – amortização da dívida; e

VII – outras despesas de capital.

§ 1º	As categorias de programação de que trata o "caput"  deste artigo serão identificadas por subprojetos ou subatividades, com indicação das respectivas metas.

§ 2º	Os subprojetos e subatividades serão agrupados em projetos e atividades, contendo uma sucinta descrição dos respectivos objetivos.

§ 3º	No projeto de lei orçamentária anual será atribuído a cada subprojeto e subatividade, para fins de processamento, um código numérico seqüêncial que não constará da lei orçamentária anual.

§ 4º	O enquadramento dos subprojetos e subatividades na classificação funcional-programática deverá observar os objetivos precípios dos projetos e atividades, independentemente da entidade executora.

§ 5º	(VETADO).

§ 6º	As modificações propostas nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição Federal deverão preservar os códigos numéricos seqüências da proposta original.

§ 7º	(VETADO).

§ 8º	As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas mediante publicação de ato do Poder Executivo, com a devida justificativa, para atender às necessidades de execução.

Art. 7º	A modalidade de aplicação a que se refere o art. 6º destina-se a indicar o responsável pela execução e será identificada na lei orçamentária pelos seguintes códigos:

I – 30 – governo estadual;

II - 40 – administração municipal;

III – 50 – entidade privada sem fins lucrativos; e

IV – 99 – a ser definida pelo órgão executor.

Art. 8º	Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecidos para a lei orçamentária anual.

§ 1º	Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou subatividades correspondentes.

§ 2º	Os decretos de abertura de créditos suplementares editados mediante autorização na lei orçamentária anual serão acompanhados, na sua publicação, de exposição de motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução dos subprojetos ou subatividades atingidos e suas metas.

§ 3º	Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma única modalidade de crédito adicional.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA�UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 9º	Na programação da despesa não poderão ser:

I – fixadas despesas, sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas unidades executoras;

II – incluídos subprojetos com a mesma finalidade em mais de um órgão;

III – incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, § 3°, da Constituição;

IV – transferidos a outras unidades orçamentárias do mesmo órgão os recursos recebidos por transferência, ressalvados os casos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; e

V – classificadas como subatividade dotações que visem ao desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo.

Parágrafo Único.	 Executados os casos de obras cujas natureza ou continuidade física não permitam o desdobramento, a lei orçamentária anual não consignará recursos a subprojeto que se localize em mais de uma unidade da Federação, ou que atenda a mais de uma.

Art. 10.	Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão subprojetos novos se:

I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os subprojetos em andamento;

II – (VETADO) e

III – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa.

Parágrafo Único.	 Para fins de aplicação do disposto no "caput" deste artigo, não serão considerados subprojetos com títulos genéricos que tenham constado de leis orçamentárias anteriores e serão entendidos como subprojetos em andamento aqueles cuja execução financeira, até 30 de junho de 1996, ultrapassar vinte por cento de seu custo estimado.

Art. 11.	Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com:

I – início de construção, ampliação, reforma voluptuária ou útil, aquisição, novas locações ou arrendamentos de imóveis residenciais;

II – aquisição de mobiliário e equipamento para unidade residenciais de representação funcional;

III – aquisição de automóveis de representação, ressalvadas aquelas referentes a automóveis de uso do Presidente, Ex-Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e dos Tribunais Superiores, dos Ministérios de Estado e do Supremo Tribunal Federal, do Procurador-Geral da República e do Advogado - Geral da União;

IV – celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento de quaisquer veículos para representação pessoal;

V – ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidades cuja legislação que as criou estabelece, entre suas competências, o desenvolvimento de atividades relativas à segurança da sociedade e do Estado e que tenham como pre-condição o sigilo, constando os valores correspondentes de subatividades ou subprojetos específicos;

VI – ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ressalvadas as previstas nos arts. 23, VIII, 30, VI e VII, 200, 204, I, e 225, § 1º, III, da Constituição, em lei específica, ou constantes do Plano Plurianual em vigor, financiadas total ou parcialmente pela União ou por agência financeira oficial de fomento, e que se encontrem inacabadas, com mais de cinqüenta por cento de execução, desde que já tenham aquelas entidades adimplido mais de setenta por cento da contrapartida;

VII – clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; e

VIII – pagamento a qualquer título a servidor da administração público ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista por serviços de consultoria ou assistência técnica custeadas com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firmados com órgão ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais.

§ 1º	Para efeito desta Lei, entende-se como ações típicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, as ações governamentais que não sejam de competência exclusiva da União, nem de competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e ao Municípios.

§ 2º	Desde que as despesas sejam especificamente identificadas nos orçamentos, excluem-se da vedação prevista:

I – nos incisos I e II, as destinações para unidades equipadas, essenciais à ação das organizações militares, as unidades necessárias à instalação de novas representações diplomáticas no exterior, as residências funcionais dos Ministros de Estado e dos membros do Poder Legislativo em Brasília e as despesas dessa natureza, que sejam relativas às sedes oficiais das representações diplomáticas no exterior e que sejam cobertas com recursos provenientes da renda consular; e

II – no inciso III, as aquisições com recursos oriundos da renda consular para atender às novas representações diplomáticas no exterior.

Art. 12.	As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto, respeitadas as disposições previstas em legislação específica, somente poderão ser programadas para investimentos e inversões financeiras depois de atenderem integralmente às necessidades relativas aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de amortização juros e encargos da dívida, e à destinação de contrapartida das operações de crédito.

§ 1º	Os órgãos e entidades a que se refere o "caput" deste artigo encaminharão à Secretaria de Orçamento Federal, do Ministério do Planejamento e Orçamento, em prazo por ela fixado, o método de cálculo das estimativas de arrecadação de suas receitas diretamente arrecadadas para 1997.

§ 2º	(VETADO).

Art. 13.	(VETADO).

Art. 14.	Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa da programada, exceto se comprovado documentadamente, pelo Congresso Nacional, erro na fixação desses recursos.

§ 1º	Excetua-se do disposto no "caput" deste artigo a destinação, mediante a abertura de crédito adicional, de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original.

§ 2º	Somente serão incluídas no projeto de lei orçamentária dotações relativas às operações de crédito contratadas ou aprovadas pelo Ministério do Planejamento e Orçamento, ou pelo Ministério da Fazenda, até 30 de junho de 1996.

§ 3º	(VETADO).

Art. 15.	Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.020, de 12 de abril de 1990, somente poderão ser destinados recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive de receitas diretamente arrecadadas dos órgão e entidades da administração pública federal, para entidade de previdência fechada ou congêneres legalmente constituída e em funcionamento até 10 de julho de 1989, desde que:

I – não aumente a participação relativa da patrocinadora, em relação à contribuição dos seus participantes, verificada no exercício de 1989; e

II – os recursos de cada patrocinadora, destinados a esta finalidade, não sejam superiores àqueles verificados no balanço de 1989, atualizados pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 16.	É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subseções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

II – sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial; e

III – atendam no disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como na Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

§ 1º	Para habilitar-se ao recebimento de subseções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 1977 por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º	É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subestações sociais.

§ 3º	A destinação de recursos a município e do Distrito Federal, inclusive para o atendimento às ações de assistência social, saúde e educação, serão realizadas por intermédio de transferência intergovernamentais.

Art. 17.	É vedada a inclusão de dotações a título de auxílios para entidades privadas, ressalvadas a sem fins lucrativos e desde que sejam:

I – voltadas para o ensino especial ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental ou, ainda, anuidades mantidas pela Companhia Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC;

II – cadastradas junto ao Ministério do Meio, Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal para recebimento de recursos, oriundos de programas ambientais doados por organismos internacionais ou agências estrangeiras governamentais; e

III – voltada para as ações de saúde prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia, quando financiadas com recursos de organismos internacionais.

Art. 18.	As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual, para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordado, ajuste ou outros instrumentos congêneres, na forma de legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação específica, as repartições de receitas tributária as operações de crédito externas e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente reconhecido por ato ministerial, e dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato de assinatura do instrumento original de que:

I – instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156, da Constituição, ressalvado o imposto previsto no art. 156, III, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, quando comprovada a ausência do fato gerador;

II – a receita tributária própria corresponde, em relação ao total das receitas orçamentárias, exclusive as decorrentes de operações de crédito, a pelo menos:

vinte e cinco por cento, no caso de Estado ou Distrito Federal;

cinco por cento, no caso de Municípios com mais de 150.000 habitantes;

três por cento, no caso de Municípios de 50.000 a 150.000 habitantes;

um e meio por cento, no caso de Municípios de 25.000 a 50.000 habitantes;

meio por cento, no caso de Municípios com até 25.000 habitantes;

III – não está inadimplente:

com a União, inclusive com as contribuições de que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição;

com as contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços: e

com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração pública federal, através de convênios, acordos, ajustes, subvenções sociais, contribuições, auxílios e similares.

§ 1º	Ressalvadas as vedações constitucionais, fica o Poder Executivo autorizado a dispensar, mediante decreto, em caráter excepcional, as exigências previstas no inciso III deste artigo, para atendimento das ações incluídas nos bolsões de pobreza identificadas como áreas prioritárias no Programa Comunidade Solidária.

§ 2º	É obrigatória a contrapartida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que poderá ser atendidas através de recursos financeiros ou bens e serviços economicamente mensuráveis e será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira de respectiva unidade beneficiada, tendo como limite mínimo e máximo:

I – no caso dos Municípios:

cinco e dez por cento, se localizados nas áreas da SUDENE, da SUDAM e da Baixada Fluminense e no Centro-Oeste, no caso de Municípios com até 25.000 habitantes.

dez e vinte por cento, nos demais Municípios localizados nas áreas da SUDENE, da SUDAM e da Baixada Fluminense e no Centro-Oeste;

dez e quarenta por cento, para as transferências no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, excluídos os Municípios relacionados nas alíneas anteriores;

vinte e quarenta por cento, para os demais;

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal:

dez e vinte por cento, se localizados nas áreas da SUDENE e da SUDAM e no Centro-Oeste; e

vinte e quarenta por cento, para os demais.

§ 3º	A exigência de contrapartida fixada no parágrafo anterior não se aplica aos recursos transferidos pela União:

I – oriundos de operações de crédito internas e externas, salvo quando o contrato dispuser de forma diferente;

II – oriundos de doações de organismos internacionais ou de governos estrangeiros e de programas de conversão da dívida externa doada para fins ambientais, sociais, culturais e de segurança pública;

III – a Municípios que se encontrem em situação de calamidade pública formalmente reconhecida, durante o período que esta subsistir; e

IV – para atendimento dos programas de educação fundamental e às ações incluídas nos bolsões de pobreza identificados como área prioritárias no Programa Comunidade Solidária.

§ 4º	Caberá ao órgão transferido:

I – verificar a implementação das condições previstas neste artigo, exigindo, ainda, do Estado, Distrito Federal ou Município que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive através dos balanços contábeis de 1996 e dos exercícios anteriores, da lei orçamentária para 1997 e demais documentos comprobatórios; e

II – acompanhar a execução das subatividades ou subprojetos desenvolvidos com os recursos transferidos.

§ 5º	As transferências previstas neste artigo poderão ser feitas por intermédio de instituições e agências financeiras oficiais, que atuarão como mandatárias da União para execução e fiscalização, devendo o empenho ocorrer até a data da assinatura do respectivo acordo, convênio, ajuste ou instrumento congêneres, e os demais registros próprios no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI nas datas da ocorrência dos fatos correspondentes.

§ 6º	O disposto neste artigo aplica-se igualmente à concessão de empréstimo, financiamento ou aval pelo Tesouro Nacional para Estado, Distrito Federal ou Município, inclusive suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista em que a União direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto.

§ 7º	(VETADO)

Art. 19.	Os empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, observarão as seguintes condições:

I – na hipótese de operações com custo de captação identificado, os encargos financeiros não poderão ser inferiores ao referido custo;

II – na hipótese de operações com custo de captação não identificados, os encargos financeiros não poderão ser inferiores à Taxa Referencial "pró-rata tempore", ou, se for o caso, aqueles definidos em lei.

§ 1º	Serão de responsabilidade do mutuário, além dos encargos financeiros previstos nos incisos I e II deste artigo, eventuais comissões, taxas e outras despesas congêneres cobradas pelo agente financeiro.

§ 2º	Ressalvam-se da disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações – PROEX e as demais operações de financiamento realizadas com mini e pequenos produtores rurais, bem como os financiamentos para aquisição, por autarquais e empresas públicas federais, de produtos agropecuários destinados à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos, de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, e à formação de estoques, nos termos do art. 31, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que deverão ter sua execução efetivada por intermédio do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI.

Art. 20.	As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social somente poderão ocorrer se veierem a ser expressamente autorizadas por lei específica.

Parágrafo Único.	 Ressalvam-se do disposto neste artigo:

I – aquisição, por autarquias e empresas públicas federais, de produtos agropecuários destinados à execução da Política de Garantia de Preços Mínimos, de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 1966, e a formação de estoques, nos termos do art. 31, da Lei nº 8.171, de 1991;

II – a comercialização de produtos agropecuários;

III – os programas de investimentos agropecuários ou agroindustriais que contêm com fontes de recursos de origem externa, desde que a repactuação para o mutuário final se contenha no prazo de operação de crédito externa e suas condições tenham sido aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional ;e

IV – a exportação de bens e serviços, nos termos da legislação vigente.

Art. 21.	A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou de preços, pagamento de bonificações a produtores e vendedores e ajuda financeira, a qualquer título, a empresa com fins lucrativos, observará o disposto nos arts. 18, parágrafo único, e 19 da Lei nº 4.320, de 1964.

Parágrafo Único.	 Será mencionada na respectiva atividade ou projeto orçamentário a legislação que autorizou o benefício.

Art. 22.	Serão constituídas, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, reservas de contingência específicas vinculadas aos respectivos orçamentos em montante equivalente a três por cento:

I – da receita global de impostos, deduzidas as transferências previstas no art. 159 de Constituição e a parcela da receita de impostos vinculada à Educação, no caso do orçamento fiscal; e

II – da receita das contribuições sociais, no "caput" do art. 195 da Constituição, no caso do orçamento da seguridade social.

Seção II

Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal

Art. 23.	A programação a cargo da unidade orçamentária Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda conterá, exclusivamente, as dotações destinadas a atender despesas como:

I – refinanciamento da dívida externa garantida pela União, restruturada nos termos das resoluções do Senado Federal vigentes, e da dívida interna adquirida e refinanciada ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993;

II – financiamento de programas de custeio e investimento agropecuário e de investimento agroindustrial;

III – financiamento para a comercialização de produtos agropecuários, inclusive os agroecológicos, nos termos previstos no art. 4º do Decreto-Lei nº 79, de 1966, financiamento de estoques previstos no art. 31, da Lei nº 8.171, de 1991, e, também, financiamento para aquisição de produtos agropecuários de que trata o art. 5, § 5°, IV, da Lei n° 9.138, de 29 de novembro de 1995;

IV – financiamento de exportações, desde que tais operações estejam abrangidas pelo Programa de Financiamento às Exportações – PROEX; e

V – equalização de preços de comercialização da Política de Garantia de Preços Mínimos e equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, previstas em lei específica.

§ 1º	As despesas de que trata este artigo serão financiadas com recursos provenientes de:

I – operações de crédito externas;

II – emissão de Títulos Públicos Federais, destinados ao pagamento integral da equalização de taxas de juro dos financiamentos às exportações nos termos do Programa de Financiamento às Exportações – PROEX, e em conformidade com a Lei nº 8.187, de 1º de junho de 1991; e

III – retorno de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos, a qualquer tempo, nas modalidades que, a partir de 1988, passaram a integrar as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, observando-se que:

o retorno do refinanciamento da dívida externa do setor público, restruturada nos termos das resoluções do Senado Federal, será aplicado, exclusivamente, no resgate de amortizações, juros e outros encargos dos títulos do Tesouro Nacional emitidos para aquela finalidade; e

o retorno dos créditos refinanciados ao amparo da Lei nº 8.727, de 1993, destinar-se-á exclusivamente, ao pagamento de amortizações, juros e outros encargos da dívida assumida pela União, nos termos da referida lei.

§ 2º	Os financiamentos de programas de custeio e investimentos agropecuários serão destinados, exclusivamente, aos mini e pequenos produtores rurais e suas cooperativas e associações, ressalvados aqueles financiados por recursos externos.

§ 3º	O Poder Executivo poderá utilizar os estoques estratégicos de alimentos básicos para distribuição ou permuta visando o combate à fome e à miséria, dando preferência aos produtos com risco de perecimento.

§ 4º	Os empréstimos e financiamentos destinados à formação de estoques reguladores e estratégicos obedecidos os limites e condições estabelecidos em lei e pelo Conselho Monetário Nacional poderão ser financiados também com recursos não previstos no § 1° deste artigo.

Art. 24.	A programação orçamentária do Banco Central do Brasil obedecerá ao disposto nesta Lei e compreenderá as despesas em pessoal e encargos sociais, outros custeios administrativos e operacionais, inclusive aquelas relativas a planos de benefícios e de assistência a servidores e investimentos.

Art. 25.	Do total de investimentos programados no orçamento fiscal:

I – para rodovias federais, serão destinados no máximo vinte por cento à construção e pavimentação de rodovias;

II – (VETADO)

Parágrafo Único.	 Não se incluem no limite fixado neste artigo os investimentos em rodovias para eliminação de pontos críticos e adequação de capacidade das vias.

Art. 26.	A destinação de recursos para as ações de alimentação escolar obedecerá ao princípio da descentralização, observado o seguinte:

I – a distribuição será proporcional ao número de alunos matriculados nas redes públicas de ensino localizadas em cada Município, no ano anterior;

II – os recursos da União destinados ao conjunto de Municípios de cada Estado e ao Distrito Federal serão alocados em categorias de programação específicas; e

III – os repasses serão realizados diretamente às administrações públicas municipais ou no seu impedimento legal ao Governo do Estado ou à unidade executora de convênio cuja entidade beneficiária seja a escola pública de ensino fundamental, que se responsabilizará pelo atendimento.

Parágrafo Único.	 As aquisições de alimentos destinados aos programas de alimen-tação escolar deverão ser feitas prioritariamente nos municípios, estados ou regiões de destino.

Art. 27.	Os fundos de incentivos fiscais não integrarão a lei orçamentária, figurando, exclusivamente, no projeto de lei, em conformidade com o disposto no art. 165, § 6º, da Constituição.

Seção III

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 28.	O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194, 195, 196, 200, 201, 203 e 212, § 4º, da Constituição, e contará, dentre outros, com recursos provenientes:

I – das contribuições sociais previstas na Constituição;

II – das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente, este orçamento;

III – da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada, para despesas no âmbito dos Encargos Previdenciários da União; e

IV – do orçamento fiscal.

§ 1º	A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao princípio da descentralização.

§ 2º	(VETADO)

Art. 29.	O orçamento da seguridade social discriminará:

I – as dotações relativas às ações descentralizadas de saúde e assistência social, em categorias de programação específica para cada Estado, para o Distrito Federal e para o conjunto dos Municípios de cada um dos Estados;

II – as dotações relativas ao pagamento de benefícios, em categorias de programação específicas para cada categoria de benefício; e

III – no demonstrativo de que trata o art. 3, § 1º, IV, desta Lei, separadamente, as estimativas relativas às contribuições para a seguridade social dos empregadores, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro dos trabalhadores, estabelecidas, respectivamente, nos incisos I e II do art. 195 da Constituição.

Art. 30.	A proposta orçamentária para 1997 poderá prever recursos para a implantação do Programa de Garantia de Renda Mínima, alocados em subatividade específica.

Seção IV

Das Diretrizes Específicas do Orçamento De Investimento

Art. 31.	O Orçamento de Investimento, previsto no art. 165, § 5º, II, da Constituição será apresentado para cada empresa em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

§ 1º	Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a que se refere este artigo, com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão considerados investimentos as despesas com aquisição do ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil.

§ 2º	A despesa será discriminada nos termos do art. 6º desta Lei, segundo a classificação funcional-programática, expressa por categoria de programação em seu menor nível, inclusive com as fontes previstas no § 3º deste artigo, apresentadas em demonstrativo que acompanhará a proposta orçamentária.

§ 3º	O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade referida no "caput" deste artigo, será feito de forma a evidenciar os recursos:

I – gerados pela empresa;

II – decorrentes de participação acionária da União, diretamente ou por intermédio de empresas controladora;

III – oriundos de transferências da União, sob outras formas que não as compreen-didas no inciso II;

IV – oriundos de empréstimos da empresa controladora;

V – oriundos da empresa controladora, não compreendidos naqueles referidos nos incisos II e IV;

VI – decorrentes de participação acionária de outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União;

VII – oriundos de operações de crédito externas;

VIII – oriundos de operações de crédito internas, exclusive as referidas no inciso IV;

IX – de outras origens.

§ 4º	A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará o valor e a destinação constantes do orçamento original.

§ 5º	As empresas cuja programação conste integralmente no Orçamento Fiscal ou no Orçamento da Seguridade não integrarão o Orçamento de Investimento das Estatais.

Art. 32.	Não se aplicam às empresas integrantes do orçamento de investimento as normas gerais da Lei nº 4.320, de 1964, no que concerne ao regime contábil, execução do orçamento e demonstrativo de resultado.

Parágrafo Único.	 Excetua-se do disposto no "caput" deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 110, da Lei n° 4.320, de 1964, para as finalidades a que se destinam.

Art. 33.	A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária ao Congresso Nacional será acompanhada de demonstrativo sintético, por empresa, do Programa de Dispêndios Globais, informando a origem dos recursos, com o detalhamento mínimo igual ao estabelecido no § 3° do art. 31, desta Lei, bem como a previsão da sua respectiva aplicação, por grupo de despesa.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA FEDERAL

Art. 34.	Todas as despesas relativas à dívida pública federal, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

§ 1º	As despesas com o refinanciamento da dívida pública mobiliária federal, interna e externa, e a estimativa da receita proveniente da emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional para atendê-lo, serão incluídas, na lei e em seus anexos, separadamente das demais despesas com serviço da dívida e das demais receitas provenientes da emissão de títulos.

§ 2º	Entende-se por refinanciamento o pagamento do principal da dívida mobiliária federal corrigido, com receita proveniente da emissão de títulos, e por sua amortização efetiva, seu pagamento com recursos de outras fontes.

§ 3º	As despesas com o refinanciamento da dívida mobiliária federal constarão da lei em unidade orçamentária específica, distinta da que contemple os encargos financeiros da União.

Art. 35.	A lei orçamentária anual não poderá incluir estimativa de receita decorrente da emissão de títulos da dívida pública federal interna superior à necessidade de atendimento das despesas com:

I – a amortização, inclusive o refinanciamento, os juros e outros encargos da dívida, interna e externa, de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional;

II – o refinanciamento da dívida externa do setor público que sejam, ou venha a ser de responsabilidade da União, nos termos das resoluções do Senado Federal vigentes;

III – o aumento do capital de empresas e sociedades em que a União detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e que não estejam incluídas no programa de desestatização, devendo os títulos conter cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento e serem vendidos ao par às empresas e sociedades com juros de até seis por cento ao ano e prazo mínimo de resgate de cinco anos, para principal e juros;

IV – a desapropriação de imóveis rurais, para fins de reforma agrária, nos termos do art. 184, § 4°, da Constituição, no caso dos Títulos da Dívida Agrária;

V – a equalização de taxas de juros dos financiamentos às exportações, no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações – PROEX, previsto no art. 2º da Lei nº 8.187, de 1991, devendo os títulos conter cláusulas de atualização cambial e de inalienabilidade, até o vencimento;

VI – os empréstimos e financiamentos destinados à formação de estoques reguladores e estratégicos, obedecidos os limites e condições estabelecidos em lei e pelo Conselho Monetário Nacional;

VII – a aquisição de garantias aceitas no exterior, necessárias à renegociação da dívida externa, de médio e longo prazo; e

VIII – o refinanciamento da dívida interna dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo Único.	 No caso de amortização, juros e encargos da dívida decorrente da extinção ou dissolução de entidades da administração pública federal, de acordo com a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o principal e juros.

Art. 36.	A emissão de títulos da dívida pública federal externa será limitada a atender despesas com a amortização, inclusive o refinanciamento, os juros e outros encargos da dívida, interna ou externa, de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro Nacional.

Art. 37.	A receita decorrente da liberação das garantias prestadas pela União, na forma dos termos do Plano Brasileiro de Financiamento 1992, aprovados pelas Resoluções do Senado Federal nº 98, de 1992 e 90, de 1993, será destinada, exclusivamente, à amortização, juros e outros encargos da Dívida Pública Mobiliária Federal, de responsabilidade do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS

DA UNIÃO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 38.	O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de pessoal civil, publicará, até 31 de agosto de 1996, a tabela de cargos efetivos integrantes do quadro geral de pessoal civil, com as quantitativos de cargos ocupados e vagos, e, dentre estes, aqueles que permanecerão vagos no exercício de 1997.

§ 1º	Os Poderes Legislativo e Judiciário, assim como o Ministério Público da União, observarão o cumprimento do disposto neste artigo, bem como no art. 3º, X, desta Lei.

§ 2º	Os cargos transformados por lei após 31 de agosto de 1996, em decorrência de processo de racionalização do plano de carreiras dos servidores públicos, serão incorporados à tabela referida no "caput" deste artigo.

Art. 39.	Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário deverão publicar no Diário Oficial da União, até 31 de agosto de 1996, quadros demonstrativos da força de trabalho, para cada órgão da administração direta, autarquia e fundação, contendo:

I – quantitativos de servidores ativos e inativos, civis e militares, e instituidores de pensões com respectivas remunerações, proventos e benefícios globais;

II – quantitativos de servidores ativos, civis, distribuídos, em termos de exercício, por unidade da federação;

III – quantitativos de servidores ativos, civis, distribuídos por faixa etária, com intervalo de 5 e 5 anos (iniciando em 15-20 anos), e por sexo;

IV – quantitativos de servidores ativos, civis, distribuídos por nível de escolaridade do cargo (nível superior, nível médio e nível básico);

V – quantitativos de servidores ativos, civis, distribuídos por situação funcional em:

efetivos;

requisitados para exercício de cargos ou funções em comissão, indicando-se separadamente aqueles requisitados de Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de empresas públicas e sociedades de economia mista;

sem vínculo efetivo ou inativos, nomeados para cargos/funções em comissão;

contratados temporários; e

outros;

VI – quantitativos de cargos ocupados e vagos por órgão ou entidade da administração direta, autarquia e fundação, distribuídos por nível de escolaridade exigido (nível superior, nível médio e nível básico).

Art. 40.	No exercício financeiro de 1997, as despesas com pessoal ativo e inativo, dos três Poderes da União, observarão o limite estabelecido na Lei Complementar nº 82, de 1995.

Art. 41.	No exercício de 1997, somente poderão ser admitidos servidores se:

I – existirem cargos vagos a preencher demonstrando na tabela a que se refere o art. 38, "caput", desta Lei, considerados os cargos transformados, previsto no § 2º do mesmo artigo;

II – houver vacância, após 31 de agosto de 1996, dos cargos ocupados constantes da tabela a que se refere o art. 38, "caput", desta Lei;

III – houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa, ouvida, tratando-se do preenchimento de cargos no âmbito do Poder Executivo, a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento e Orçamento; e

IV – for observado o limite previsto no artigo anterior.

CAPÍTULO VI

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS

OFICIAIS DE FOMENTO

Art. 42.	As agências financeiras oficiais de fomento observarão, na concessão de empréstimo e financiamentos, respeitadas suas especificidades, as seguintes prioridades:

I – a redução do déficit habitacional e a melhoria nas condições de vida das populações mais carentes, através de financiamentos a projetos de investimentos em saneamento básico e desenvolvimento da infra-estrutura urbana, com recursos administrados pela Caixa Econômica Federal;

II – o aumento da oferta de alimentos para o mercado interno e produtos agrícolas de exportação, mediante alocação de recursos pelo Banco do Brasil S.A.;

III – estímulo à criação de empregos e ampliação da oferta de produtos de consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das pequenas e médias empresas, com recursos administrados pelo Banco do Brasil S.A. e Caixa Econômica Federal;

IV – a promoção do desenvolvimento da infra-estrutura e da indústria, com ênfase no fomento à capacitação tecnológica, a melhoria da competividade da economia e geração de empregos, apoiado pela Financiadora de Estudos e Projetos e pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social;

V – a intensificação das relações internacionais do Brasil com os seus parceiros comerciais, em função de um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao financiamento dos setores exportador e importador; e

VI – a redução das desigualdades sociais nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste do País, mediante apoio a projetos voltados para o melhor aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e adoção de providências para aumentar a eficiência dos instrumentos gerenciais dos Fundos Constitucionais – FNO, FNE e FCO – administrados pelo Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco do Brasil S.A., respectivamente.

§ 1º	Os encargos dos empréstimos e financiamentos concedidos pelas agências não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e de administração, ressalvado o previsto na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989.

§ 2º	A concessão ou renovação de quaisquer empréstimos ou financiamentos pelas agências financeiras oficiais, inclusive aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como às suas entidades da administração indireta, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital com direito a voto, sem prejuízo das normas regulamentares pertinentes, somente poderão ser efetuadas se o mutuário estiver adimplente com a União, seus órgãos e entidades das administrações direta e indireta e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 43. Não será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória, que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou financeira, sem que se apresente a estimativa da renúncia de receita correspondente.

Parágrafo Único.	 A lei ou medida provisória mencionada no "caput" deste artigo somente entrará em vigor após o cancelamento de despesas em idêntico valor.

Art. 44.	Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei ou medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional.

§ 1º	Se estimada a receita, na forma do "caput" deste artigo, no projeto de lei orçamentária anual encaminhado ao Congresso Nacional, o Poder Executivo:

I – identificará, na mensagem, as proposições de alterações na legislação e especificará a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos, com a memória de cálculo das estimativas; e

II – apresentará, no projeto de lei orçamentária anual, programação especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação.

§ 2º	Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos condicionados serão canceladas, mediante decreto, após a sanção presidencial à lei orçamentária anual, observados os critérios a seguir relacionados, para aplicação seqüencial obrigatória e cancelamento linear, até ser completado o valor necessário para cada fonte de receita:

I – de até cem por cento das dotações relativas aos novos subprojetos;

II – de até sessenta por cento das dotações relativas aos subprojetos em andamento;

III – de até vinte e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção;

IV – dos restantes quarenta por cento das dotações relativas aos subprojetos em andamento; e

V – dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção.

§ 3º	Ocorrendo alterações na legislação tributária, em conseqüência de projeto de lei encaminhado ao Congresso Nacional, após, 31 de agosto de 1996 e que implique acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de lei orçamentária para 1997, os recursos correspondentes deverão ser objeto de projeto de lei de crédito adicional.

Art. 45.	(VETADO)

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46.	A prestação de contas anual da União incluirá relatório de execução na forma e com o detalhamento apresentado pela lei orçamentária anual.

Parágrafo Único.	 Da prestação de contas anual constará necessariamente, infor-mação quantitativa sobre o cumprimento das metas fiscais previstas na lei orçamentária anual.

Art. 47.	(VETADO)

Parágrafo Único.	 (VETADO)

Art. 48.	Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo para encaminhamento ao Congresso Nacional a data, improrrogável, de 31 de outubro de 1997, ressalvado o disposto no art. 167, § 3º, da Constituição.

Art. 49.	São vedados quaisquer procedimentos ao âmbito dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Art. 50.	 (VETADO)

Art. 51.	Para fins de apreciação da proposta orçamentária e do acompanhamento e da fiscalização orçamentária a que se refere o art. 166, § 1º, II, da Constituição, será assegurado, ao órgão responsável, o acesso irrestrito, para fins de consulta, ao:

I – Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI;

II – Sistema Integrado de Dados Orçamentários – SIDOR;

III – ao Sistema de Análise Gerencial de Arrecadação – ANGELA, respeitado o sigilo fiscal do contribuinte;

IV – Sistema de Previsão da Arrecadação – SIPRAR; e

V – Sistema de Gerenciamento da Receita e Despesa da Previdência Social.

Art. 52.	O Poder Executivo, através do seu órgão central do sistema de planejamento federal e de orçamento, deverá atender, no prazo máximo de dez dias úteis, contados da data de recebimento, as solicitações de informações encaminhadas pelo Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer subprojeto, subatividade ou item de receita, incluindo eventuais desvios em relação aos valores da proposta que venham a ser identificados posteriormente ao encaminhamento do projeto de lei.

Art. 53.	Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Presidente da República até 31 de dezembro de 1996, a programação dele constante poderá ser executada, durante três primeiros meses do exercício, em cada mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao Congresso Nacional.

§ 1º	Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da lei orçamentária, a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2º	Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento no Congresso Nacional e do procedimento previsto neste artigo serão ajustados, após sanção da lei orçamentária, através da abertura de créditos adicionais, mediante remanejamento de dotações.

§ 3º	Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo, os subprojetos e subatividades que não estavam em execução no exercício de 1996.

§ 4º	Não se incluem no limite previsto no "caput" deste artigo as dotações para atendimento de despesas com:

I – pessoal e encargos sociais,

II – pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social;

III – pagamento do serviço de dívida;

IV – as Operações Oficiais de Crédito – Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda;

V – o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos – PRODEA;

VI – os subprojetos e subatividades financiados com doações;

VII – os subprojetos e subatividades que estavam em execução em 1996, financiados com recursos externos e contrapartida;

VIII – o Sistema Nacional de Defesa Civil;

IX – a atividade Crédito para a Reforma Agrária;

X – pagamento a bolsa de estudo;

XI – pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza;

XII – pagamento de abono salarial e despesas à conta de recursos diretamente arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT;

XIII – pagamento de compromissos contratuais no exterior; e

XIV – pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde.

Art. 54.	(VETADO)

§ 1º	(VETADO)

§ 2º	(VETADO)

§ 3º	(VETADO)

Art. 55.	Até vinte e quatro horas após o encaminhamento à sanção presidencial dos autógrafos do projeto de lei orçamentária anual e dos projetos de lei de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, em meio magnético de processamento eletrônico, os dados e informações relativas aos autógrafos, indicando:

I – em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte, realizados pelo Congresso Nacional; e

II – as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no art. 6º , desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas.

Art. 56.	O Poder Executivo publicará, no prazo máximo de quinze dias úteis da data de publicação da lei orçamentária anual, os quadros de detalhamento da despesa, por unidade orçamentária integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social, especificando, para cada categoria de programação, a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa.

§ 1º	Os quadros de detalhamento da despesa referentes aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União serão aprovados e publicados na forma e no prazo definidos no "caput" deste artigo, mediante atos dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e do Procurador-Geral da República.

§ 2º	Até vinte e quatro horas após sua publicação, o Poder Executivo e os órgãos mencionados no parágrafo anterior enviarão ao Congresso Nacional os quadros de detalhamento da despesa em meio magnético de processamento eletrônico.

§ 3º	As unidades orçamentárias responsáveis poderão, observados os limites fixados para cada grupo de despesa, processar diretamente no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, alterações na elementação da despesa, que deverão sempre preceder ao empenho.

Art. 57.	Até sessenta dias após a publicação dos Balanços Gerais da União, serão indicados e totalizados com os valores orçamentários para cada órgão e suas entidades, a nível de subprojeto e subatividade, os saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do exercício financeiro de 1996 e reaberto, na forma do disposto no art. 167, § 2º, da Constituição.

Art. 58.	Até vinte e quatro horas após a publicação do relatório a que se refere o art. 165, § 3º, da Constituição, o Poder Executivo colocará à disposição do Congresso Nacional os dados relativos à execução orçamentária do mesmo período, por categoria de programação, detalhada por fontes de recursos, grupo de despesa, modalidade de aplicação e elemento de despesas, mediante acesso amplo:

I – ao Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, para os orçamentos fiscal e da seguridade social; e

II – ao Sistema Integrado de Dados Orçamentários – SIDOR, para o orçamento de investimento.

§ 1º	O relatório de que trata o "caput" deste artigo conterá a execução mensal dos orçamentos fiscal e da seguridade social, classificada segundo:

I – grupo de despesa;

II – fonte;

III – órgão;

IV – unidade orçamentária;

V – função;

VI – programa;

VII – subprograma; e

VIII – projetos correspondentes às ações prioritárias constantes do Anexo desta Lei.

§ 2º	Integrará o relatório de execução orçamentária quadro comparativo, discriminado para cada um dos níveis referidos no parágrafo anterior:

I – o valor constante da lei orçamentária anual;

II – o valor orçado, considerando-se a lei orçamentária anual e os créditos adicionais aprovados;

III – o valor empenhado no mês; e

IV – o valor empenhado até o mês.

§ 3º	O relatório de execução orçamentária não conterá duplicidades, eliminando-se os valores correspondentes às transferências intragovernamentais.

§ 4º	O relatório discriminará as despesas com pessoal e encargos sociais, de modo a evidenciar os quantitativos despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes categorias:

I – pessoal civil da administração direta;

II – pessoal militar;

III – servidores das autarquias;

IV – servidores das fundações; e

V – empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade social.

§ 5º	Os valores a que se refere o § 2º deste artigo não considerarão as despesas autorizadas ou executadas, relativas ao refinanciamento da dívida da União, que deverão ser apresentadas separadamente.

§ 6º	Além da parte relativa à despesa, o relatório de que trata o "caput" deste artigo conterá demonstrativo de execução da receita, de acordo com a classificação constante do Anexo II da Lei nº 4.320, de 1964, incluindo o valor estimado e o arrecadado no mês, e acumulado no exercício, bem como informações sobre eventuais reestimativas.

Art. 59.	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 1996, 175º da Independência e 108º da República.
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�ANEXO DE PRIORIDADES E METAS

01 - TRANSPORTES

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNID. MEDIDA�QUANTIDADE��CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO RODOVIÁRIO�AUMENTAR A SEGURANÇA  DE TRÁFEGO VISANDO REDUZIR O NÚMERO DE ACIDENTES NA MALHA RODOVIÁRIA  FEDERAL, FISCALIZAR O PESO DOS VEÍCULOS E CARGAS NAS RODOVIAS SOB JURISDIÇÃO FEDERAL�RECUPERAR E IMPLANTAR A SINALIZAÇÃO VERTICAL�KM�7.000����������EDUCAR E CONSCIENTIZAR OS MOTORISTAS, USUÁRIOS E PE-DESTRES SOBRE SEGURANÇA DE TRÂNSITO�CAMPANHA�19����������ELIMINAR PONTOS CRÍTICOS�UNIDADE�226����������INSTALAR POSTOS FIXOS DE PE-SAGEM�UNIDADE�58����������RECUPERAR E IMPLANTAR SINALI-ZAÇÃO HORIZONTAL�KM�15.000��������CONSTRUÇÃO E PAVIMEN-TAÇÃO�ADEQUAR A CAPACIDADE DO TRÁFEGO, PERMITIR O TRÁFEGO INTERMODAL;

PROPICIAR O ACESSO DA REGIÃO AMAZÔNICA À VENEZUELA E CARIBE, PROMOVER A LIGAÇÃO COM A GUIANA, PROPICIAR A LIGAÇÃO ENTRE O BRASIL E A ARGENTINA;

PERMITIR A INTEGRAÇÃO DA FERRONORTE A MALHA DA FEPASA�ADEQUAR E/OU DUPLICAR RODO-VIAS�KM�532����������IMPLANTAR E PAVIMENTAR RO-DOVIAS�KM�385����������CONSTRUIR E PAVIMENTAR PON-TES�METRO�1.300��������CONSERVAÇÃO DE RODO-VIAS�MANTER EM BOAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO A REDE RODOVIÁRIA SOB JURISDIÇÃO FEDERAL�REALIZAR A CONSERVAÇÃO ROTI-NEIRA E EMERGENCIAL NA MALHA RODOVIÁRIA PERTENCENTE AO PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO�KM�40.552��������RESTAURAÇÃO DE RODO-VIAS�ADEQUAR A CAPACIDADE DO TRÁFEGO DE RODOVIAS, RESTABELECER CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRÁFEGO EM TRECHOS ESTRATÉGICOS DE RODOVIAS SOB JURISDIÇÃO FEDERAL�RESTAURAR RODOVIAS�KM�3.000��������FERROVIAS�REDUZIR O CUSTO UNITÁRIO MÉDIO DE TRANSPORTE NA EXPORTAÇÃO DE GRÃOS ATRAVÉS DE PORTOS; RECUPERAR E MODERNIZAR TRECHOS PRIORITÁRIOS DA INFRA-ESTRUTURA FERROVIÁRIA DETERIORADA, CONS-TRUIR E RECUPERAR TRECHOS FERROVIÁRIOS INTE-GRADORES DE EIXO DE DESENVOLVIMENTO�MODERNIZAR MALHA DE BITOLA LARGA�KM�100����������MELHORAR TRECHOS FERROVIÁ-RIOS�KM�1.000����������CONSTRUIR VARIANTES, NOVAS LIGAÇÕES FERROVIÁRIAS, E CONSTRUIR E CONCLUIR TRECHO FERROVIÁRIO�KM�150����������ADEQUAR SISTEMAS FERROVIÁ-RIOS�UNIDADE�4��(continua)

�

�CONSOLIDAR E EXPANDIR OS CORRETORES DE TRANSPORTES QUE ATENDEM ÀS REGIÕES DE INFLUÊNCIA DE FERROVIAS E PORTOS DA CVRD�RECUPERAR TRECHOS DE FER-ROVIAS����������SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO�AUMENTAR A CAPACIDADE OPERACIONAL E CONSOLIDAR CORREDORES DE TRANSPORTE�MELHORAR LOCOMOTIVAS E VA-GÕES�UNIDADE�300��PORTOS E TERMINAIS MARÍ-TIMOS�AMPLIAR A CAPACIDADE OPERACIONAL DE PORTOS MARÍTIMOS; CONSOLIDAR E EXPANDIR OS CORREDORES DE TRANSPORTES QUE ATENDEM ÀS REGIÕES DE INFLUENCIA DE FERROVIAS E PORTOS DA CVRD, CONCLUIR OBRAS EM ANDAMENTO, AMPLIAR E RECUPERAR INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE PORTOS EFETUAR A MANUTENÇÃO OU APROFUN-DAMENTO EM CANAIS E BACIAS DE EVOLUÇÃO DOS PORTOS�CONTINUAR A IMPLANTAÇÃO, RE-CUPERAR E/OU AMPLIAR INSTA-LAÇÕES PORTUÁRIAS�PORTO�8����������CONCLUIR OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA EM PORTOS�PORTO�15��������PORTOS E TERMINAIS MARÍ-TIMOS��EFETUAR DRAGAGEM�OBRA�4��������HIDROVIAS�INTENSIFICAR O TRANSPORTE FLUVIAL VISANDO A REDUZIR OS CUSTOS DE TRANSPORTE; AUMENTAR A CAPACIDADE DE TRANSPORTE EM HIDROVIA; MELHORAR A NAVEGABILIDADE DO TRECHO HIDROVIÁRIO; MELHO-RAR O ACESSO A PORTOS; INTEGRAR AS HIDROVIAS AO SISTEMA DE TRANSPORTE NACIONAL�EFETUAR DERROCAMENTO, DRA-GAGEM, SINALIZAÇÃO E BALIZA-MENTO EM HIDROVIAS������������CONCLUIR OS ESTUDOS E PRO-JETOS PARA A IMPLANTAÇÃO DE HIDROVIA������������PROPICIAR NAVEGAÇÃO EM HI-DROVIA����(continua)



�02 - ENERGIA

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��GERAÇÃO DE ENERGIA HI-DRELÉTRICA�SUPRIR DE ENERGIA ELÉTRICA OS SISTEMAS INTER-LIGADOS E OS SISTEMAS ISOLADOS; CONSTRUIR, AMPLIAR E RECUPERAR INSTALAÇÕES DAS EMPRESAS DO SETOR ELÉTRICO�INICIAR, CONCLUIR OU AMPLIAR USINAS HIDRELÉTRICAS.�MW�1.475����������CONCLUIR REASSENTAMENTO DE POPULAÇÃO RIBEIRINHA.�FAMÍLIA�6.000��������GERAÇÃO DE ENERGIA TER-MÉLÉTRICA�SUPRIR DE ENERGIA OS SISTEMAS INTERLIGADOS E OS SISTEMAS ISOLADOS�CONCLUIR, AMPLIAR OU RECUPE-RAR USINAS TERMELÉTRICAS�MW�240��������GERAÇÃO DE ENERGIA TER-MO-NUCLEAR�SUPRIR DE ENERGIA ELÉTRICA O SISTEMA INTERLIGADO DAS REGIÕES SUL/SUDESTE/CENTRO-OESTE�CONCLUIR USINA TERMONU-CLEAR�MONTAGEM ELETROME-CÂNICA�1��������TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA�TRANSMITIR ENERGIA ELÉTRICA PARA AS REGIÕES DO PAÍS NÃO ATENDIDAS OU ATENDIDAS PRECARIAMENTE�CONSTRUIR LINHAS DE TRANS-MISSÃO�KM�1.120����������CONSTRUIR SUBESTAÇÕES�MVA�3.400��������DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA�DISTRIBUIR ENERGIA ELÉTRICA PARA CIDADES E REGIÃO METROPOLITANA�ABASTECER CIDADES DE ENER-GIA ELÉTRICA�KM AT/BT�510����������ABASTECER DE ENERGIA ELÉTRI-CA REGIÃO METROPOLITANA�KM AT/BT�2.860��������EXTRAÇÃO E BENEFICIAMEN-TO�AMPLIAR A PARTICIPAÇÃO DO GÁS NATURAL NA MATRIZ ENERGÉTICA BRASILEIRA, COM A PARTICIPAÇÃO DO SETOR PRIVADO, EXPLORAR RESERVAS DE GÁS NATU-AL, COM APROVEITAMENTO DO GÁS PARA GERAÇÃO TERMELÉTRICA; AMPLIAR A PRODUÇÃO DE GÁS NATURAL NAS REGIÕES NORDESTE E SUL�PRODUZIR GÁS NATURAL�M3/DIA�30.500.000����������IMPLANTAR UNIDADE DE GÁS NATURAL PARA OBTENÇÃO DE ETANO.�TONELADA/ANO�15.000���������EXPLORAR RESERVAS DE PETRÓLEO�PERFURAR E EXPLORAR POÇOS DE PETRÓLEO NO PAÍS�POÇOS�142��(continua)



�

��������IMPLANTAR SISTEMA DE ESCOA-MENTO�UNIDADE�1����������AMPLIAR A PRODUÇÃO DE PE-TRÓLEO�BARRIL/DIA�950.000���������AUMENTAR RESERVAS E A PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NO EXTERIOR�PRODUZIR PETRÓLEO E GÁS NO EXTERIOR�BARRIL/DIA�62.200��������SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARÍTIMO�AMPLIAR A CAPACIDADE DE TRANSPORTE MARÍTIMO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL�AMPLIAR O TRANSPORTE MARÍTI-MO�NAVIO�15��������DUTOS�AMPLIAR EM PARCERIA COM O SETOR PRIVADO, A PARTICIPAÇÃO DOS GÁS NATURAL NA MATRIZ ENERGÉTICA BRASILEIRA�IMPLANTAR GASODUTOS�KM�700��������CONSERVAÇÃO E USO RACIONAL DE ENERGIA�ESTIMULAR A UTILIZAÇÃO RACIONAL, DA ENERGIA ELÉTRICA E DOS DERIVADOS DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA-PROCEL E DO PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL - CONPET�RACIONALIZAR O USO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL COM ECONOMIA NO CONSUMO�PROGRAMA�2��������ENERGIA RURAL�PROVER DE ENERGIA AS REGIÕES NÃO ATENDIDAS PELO SISTEMA CONVENCIONAL, ATRAVÉS DE MICROSSISTEMAS DESCENTRALIZADOS, COM PARTICIPAÇÃO DE ESTADOS E MUNICÍPIOS.�ATENDER PROPRIEDADES RURAIS COM ENERGIA ELÉTRICA�PROPRIE-DADE�60.000����������IMPLANTAR PROJETOS DE FOR-NECIMENTO DE ENERGIA����������ENERGIA RURAL��ATENDER PEQUENAS LOCALI-DADES COM ENERGIA ELÉTRICA�PESSOA�5.000.000��(continua)

�

03 - COMUNICAÇÕES

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��SERVIÇOS POSTAIS CONVEN-CIONAIS�APRIMORAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS�MODERNIZAR E AMPLIAR O SISTEMA DE TRANSPORTE POS-TAL�VEÍCULOS�4.494����������IMPLANTAR AUTOMAÇÃO DE AGÊNCIAS�AGÊNCIA�250����������AUTOMATIZAR O PROCESSA-MENTO DOS OBJETOS POSTAIS�PERCEN-TUAL�80����������INTERLIGAR UNIDADES À REDE DE TELEINFORMÁTICA DE LONGA DISTÂNCIA�UNIDADE�300����������INSTALAR ESTAÇÕES DE REDE LOCAL E METROPOLITANA DO CORREIO AVANÇADO�UNIDADE�1.000����������PROVER LOCALIDADES CAREN-TES COM ALGUMA FORMA DE ATENDIMENTO POSTAL�LOCALI-DADE�1.750��������TELEFONIA�DOTAR O PAÍS DE INFRA-ESTRUTURA DE COMUNICAÇÕES COM PARTICIPAÇÃO CRESCENTE DO SETOR PRIVADO�AMPLIAR A REDE DE "TRUNKING"�ACESSO�20.000����������AMPLIAR A REDE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS�USUÁRIO�1.000.000����������INCREMENTAR A REDE DE RADIOCHAMADA (PAGING)�ASSINANTE�300.000����������AMPLIAR A TELEFONIA VIRTUAL�ACESSO�1.100.000����������AMPLIAR TELEFONIA DE USO PÚBLICO�ACESSO�100.000����������AMPLIAR A TELEFONIA FIXA�ACESSO�2.200.000����������AMPLIAR A TELEFONIA MÓVEL�ACESSO�2.900.000���������ESTIMULAR NOVAS EMPRESAS E ATIVIDADES  INTENSIVAS NO USO DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES�IMPLANTAR INFRA-ESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO EM COMPLEXOS DE "PRÉDIOS INTELIGENTES"�COMPLEXO�1��������SERVIÇOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES E CABO DIFUSÃO�DOTAR O PAÍS DE INFRA-ESTRUTURA DE COMUNICAÇÕES COM A PARTICIPAÇÃO CRESCENTE DO SETOR PRIVADO�AUMENTAR A CAPACIDADE DA REDE DE TV POR ASSINATURA�ASSINANTE�1.300.000��(continua)

�

04 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��IRRIGAÇÃO�CONCLUIR PERÍMETROS DE IRRIGAÇÃO COM ELEVADO GRAU DE EXECUÇÃO FÍSICA�CONCLUIR PERÍMETROS DE IRRI-GAÇÃO�HA�27.808���������IMPLANTAR PROJETOS DE IRRIGAÇÃO COM MAIOR PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS/MUNICÍPIOS E DA INICIATIVA PRIVADA�EXPANDIR A ÁREA IRRIGADA�HA�137.325���������CONCLUIR OBRAS QUE CONTAM COM RECURSOS EXTER-NOS E PARCERIAS�POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DA ÁREA IRRIGADA�HA�78.256���������MELHORAR AS CONDIÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE IRRIGAÇÃO PARA PEQUENOS PRODUTORES DO NE, PROMOVER O RESSARCIMENTO PARCIAL DE INVESTI-MENTOS EM PROJETOS DE IRRIGAÇÃO NA ÁREA DA SUDENE (RESSARCINOR) MELHORAR AS CONDIÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA DE SUPORTE À IRRIGAÇÃO PRIVADA�POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE ÁREA IRRIGADA�HA�40.271���������AMPLIAR O USO DOS RECURSOS JÁ INVESTIDOS EM PERÍMETROS DE IRRIGAÇÃO, CRIANDO CONDIÇÕES PARA SUA RECUPERAÇÃO E FUTURA EMANCIPAÇÃO.�RECUPERAR ÁREAS IRRIGADAS�HA�4.052��������ESTUDOS E PESQUISAS HI-DROLÓGICOS�CRIAR AS CONDIÇÕES LEGAIS, INSTITUCIONAIS E TÉCNI-CAS PARA ADEQUAR O USO MÚLTIPLO DAS ÁGUAS�IMPLEMENTAR COMITÊS DE BA-CIAS HIDROGRÁFICAS�COMITÊ�3����������ELABORAR PLANOS DE INTE-GRAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁ-FICAS/RIO SÃO FRANCISCO E OU-TRAS BACIAS�PLANO�2����������GERENCIAMENTO DE 3 SUB-BACIAS DE RIOS DO NORDESTE������������IMPLEMENTAR CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÃO DE USUÁRIOS DA ÁGUA�CADASTRO�1����������PROMOÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS�CAMPANHA�1����������ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO-CIENTÍFICO, COM O MAPEAMENTO DE 640 KM², SOBRE O USO DE RECURSOS HÍDRICOS DAS SUB-BACIAS DO SÃO FRANCISCO�ESTUDO�1��(continua)

�

DEFESA CONTRA AS SECAS�CONCLUIR OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA COM ELEVADO GRAU DE EXECUÇÃO FÍSICA�CONCLUIR ADUTORAS�ADUTORA�1����������CONCLUIR BARRAGENS�M3�25.000.000����������CONCLUIR AÇUDES�M3�45.000.000���������IMPLANTAR OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA, EM PARCERIA COM ESTADOS E MUNICÍPIOS�CONSTRUIR AÇUDES�M3�300.000.000����������CONSTRUIR CANAIS�KM�849����������CONSTRUIR ADUTORAS�ADUTORA�1���������FORTALECER A INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA DO NORDESTE (PROHIDRO), VISANDO AUMENTAR A OFERTA DE ÁGUA ÀS POPULAÇÕES RURAIS�CONSTRUIR CISTERNAS COMUNITÁRIAS�UNIDADE�1.000���������ELABORAR PLANOS E EXECUTAR PROJETOS DE INTEGRAÇÃO DE BACIAS, SUB-BACIAS E MICROBACIAS HÍDRICAS�BACIAS INTEGRADAS�UNIDADE�5���������AMPLIAR A OFERTA DE ÁGUA NO SEMI ÁRIDO BRASILEIRO E EM OUTRAS REGIÕES CARENTES�PERFURAR POÇOS PÚBLICOS�UNIDADE�2.000��������DEFESA CONTRA AS SECAS��DESSALINIZAR POÇOS PÚBLICOS�POÇO�1.000���������PROMOVER A RECUPERAÇÃO DE AÇUDES PÚBLICOS E BARRAGENS�RECUPERAR AÇUDES/BARRAGENS�UNIDADE�20��������DEFESA CONTRA INUNDAÇÕES�PROTEGER VALES, CIDADES E CENTROS INDUSTRIAIS CONTRA ENCHENTES E EROSÕES, BEM COMO PROMOVER A RECUPERAÇÃO DE ÁREAS AFETADAS POR INUNDAÇÕES�IMPLANTAR OBRAS DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA ENCHENTES E EROSÕES�OBRA�6��(continua)



�

05 - AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��PESQUISA APLICADA�DESENVOLVER TECNOLOGIA PARA EMPREGO DE INSUMOS BIOLÓGICOS EM SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA E FLORESTAL, PARA UTILIZAÇÃO NA ALIMENTAÇÃO HUMANA, DESENVOLVER TECNOLOGIA NAS ÁREAS DE BIOLOGIA MOLECULAR E DE PROCEDIMENTOS BIOTECNOLÓGICOS QUE AUMENTEM A EFICIÊNCIA DE SISTEMAS PRODUTIVOS E DE MICRO-ORGANISMOS NATIVOS E EXÓTICOS�DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM BIOTECNOLOGIA�PROJETO�26���������IDENTIFICAR, AVALIAR E ANALISAR O MANEJO DOS RECURSOS NATURAIS, PROMOVER A CONSERVAÇÃO E O MELHORAMENTO DOS RECURSOS GENÉTICOS; DESEN-VOLVER SISTEMAS DE PRODUÇÃO PARA FLORESTAS PLANTADAS, MANEJO RACIONAL DE FLORESTAS NATU-RAIS E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS AGRO-FLORESTAIS; ESTABELECER METODOLOGIAS DE MONITO-RAMENTO E AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS DA ATIVIDADE AGRÍCOLA�DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM FLORESTA E AGRO-FLORESTA�PROJETO�14����������DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM QUALIDADE AM-BIENTAL�PROJETO�17����������DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM RECURSOS GENÉ-TICOS�PROJETO�42����������DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM RECURSOS NATU-RAIS�PROJETO�40���������AUMENTAR A PRODUTIVIDADE DOS SISTEMAS AGRÍCOLAS E PECUÁRIOS ATRAVÉS DA GERAÇÃO E PROMOÇÃO DE CONHECIMENTOS E TECNOLOGIAS DE ALIMENTOS E MATÉRIAS-PRIMAS�DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA DE GRÃOS�PROJETO�45����������DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA DE FRUTAS E HOR-TALIÇAS�PROJETO�52����������DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM PRODUÇÃO ANIMAL�PROJETO�54����������DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM MATÉRIAS–PRIMAS�PROJETO�27����������DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM COLHEITA E PÓS-COLHEITA�PROJETO�16��(continua)
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�������IDENTIFICAR AS CONDIÇÕES TÉCNICAS E SÓCIO-ECONÔMICAS PREDOMINANTES NA AGRICULTURA FAMILIAR, VISANDO GERAR E/OU ADAPTAR TECNOLOGIAS AGROPECUÁRIAS CAPAZES DE ATENDER AS SUAS NECESSIDADES.�DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM DESENVOLVIMEN-TO RURAL E REGIONAL�PROJETO�49����������DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA EM AGRICULTURA FA-MILIAR�PROJETO�15��������LEVANTAMENTO DO MEIO-AMBIENTE�PROMOVER MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA METEOROLÓGICO BRASILEIRO�MODERNIZAR O SISTEMA METEO-ROLÓGICO NACIONAL�SISTEMA�1��������REFORMA AGRÁRIA�ASSENTAR FAMÍLIAS DE TRABALHADORES RURAIS SEM-TERRA�UTILIZAÇÃO DE HECTARES�HA�2.400.000����������ASSENTAR FAMÍLIAS�FAMÍLIA�80.000��������DEFESA SANITÁRIA VEGETAL�CONTROLAR E ERRADICAR AS PRINCIPAIS DOENÇAS E PRAGAS QUE AFETAM A AGRICULTURA�CONTROLAR O BICUDO DO ALGO-DOEIRO�HA�60.000����������CONTROLAR O NEMATÓIDE DE CISTO DA SOJA�HA�1.000.000����������CONTROLAR O CANCRO-CÍTRICO�HA�500.000��������DEFESA SANITÁRIA VEGETAL��CONTROLAR A "VASSOURA DE BRUXA"�HA�700.000����������CONTROLAR OUTRAS PRAGAS E DOENÇAS�HA�1.500.000���������NORMATIZAR, ORIENTAR, DIVULGAR, EXECUTAR E FISCALIZAR AS AÇÕES DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS�FISCALIZAR EMPRESAS PRODU-TORAS, IMPORTADORAS E EX-PORTADORAS DE AGROTÓXICOS E AFINS�EMPRESA�40����������IMPLANTAR/MANTER ESTAÇÕES DE AVISOS FITOSSANITÁRIOS�ESTAÇÃO�13����������REALIZAR FISCALIZAÇÕES EM EM-PRESAS DE INSUMOS AGRÍCOLAS�EMPRESA�8.171����������REALIZAR FISCALIZAÇÕES EM EM-PRESAS DE BEBIDAS E VINAGRE�EMPRESA�2.827��������DEFESA SANITÁRIA ANIMAL�CONTROLAR E ERRADICAR AS PRINCIPAIS ZOONOSES E PRAGAS QUE AFETAM A PRODUÇÃO ANIMAL�REALIZAR VIGILÂNCIA DA "NEWCASTLE"�MATRIZ�75.000.000��(continua)

�

��VACINAR SUÍNOS CONTRA PESTE SUÍNA�UNIDADE�5.000.000����������VACINAR BOVINOS CONTRA FEBRE AFTOSA�UNIDADE�157.300.000��������EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE PREÇOS AGRÍCOLAS�GERIR OS ESTOQUES PÚBLICOS E REGULARIZAR A OFERTA DE ALIMENTOS�ADQUIRIR E COMERCIALIZAR PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO BÁSICA�TONELADA�500.000��������COOPERATIVISMO�PROMOVER O ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO RURAIS E CAPACITAR TÉCNICOS E DIRIGENTES PARA AUTOGESTÃO COOPERATIVA�APOIAR A MODERNIZAÇÃO DE COOPERATIVAS�UNIDADE�950����������PROMOVER A AUTOGESTÃO EM COOPERATIVAS�UNIDADE�40����������TREINAR DIRIGENTES/FUNCIONÁRIOS DE COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS�UNIDADE�7.400����������PROMOVER AUTOGESTÃO EM ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS�UNIDADE�30��������PROMOÇÃO AGRÁRIA�FINANCIAR A RECUPERAÇÃO, REVIGORAMENTO E RENOVAÇÃO DAS LAVOURAS CAFEEIRAS, MANUTENÇÃO DE ESTOQUES REGULADORES DE CAFÉ.�GERIR ESTOQUES�TONELADA�800.000��������PROGRAMAÇÃO ESPECIAL�PROMOVER A DISSEMINAÇÃO DE MÉTODOS E TÉCNICAS DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS QUE PROPORCIONEM O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGROPECUÁRIA, COM ÊNFASE NAS TÉCNICAS DE MANEJO INTEGRADO DE MICROBACIAS HIDROGRÁFICAS E CONSERVAÇÃO DO SOLO E DA ÁGUA�DESENVOLVER PROJETOS - PILOTO�PROJETO�20���������FORTALECER A AGRICULTURA FAMILIAR E PROMOVER SUA INTEGRAÇÃO À ECONOMIA DE MERCADO, NOS MUNI-CÍPIOS CONTEMPLADOS NO PROGRAMA COMUNIDADE SOLIDÁRIA�ATENDER AGRICULTORES FAMILIARES�MUNICÍPIO�300���������PROMOVER A RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DA REGIÃO CACAUEIRA POR MEIO DE AÇÕES VISANDO AUMENTAR A PRODUTIVIDADE DAS LAVOURAS, COMBATER AS PRAGAS (ESPECIALMENTE A "VASSOURA DE BRUXA") E CRIAR ALTERNATIVAS PARA A DIVERSIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA�ASSISTIR A CACAUICULTURA�HA�698.000��������GERAÇÃO DE ENERGIA NÃO CONVENCIONAL�ESTIMULAR A PRODUÇÃO E A UTILIZAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS COMBUSTÍVEIS EM PROJETOS DE ENER-GIZAÇÃO RURAL VOLTADOS PRIORITARIAMENTE À AMA-ZÔNIA�REALIZAR ESTUDO�ESTUDO�1��(continua)

�

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO�DESENVOLVER AÇÕES COM INSTITUIÇÕES FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS E COMUNITÁRIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A DISTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL EMERGENCIAL DE GÊNEROS DE PRIMEIRA NECESSIDADE ÀS POPULAÇÕES CARENTES (CS)�DISTRIBUIR ALIMENTOS�TONELADA�800.000��INSPEÇÃO, PADRONIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PRO-DUTOS DE ORIGEM ANIMAL�CRIAR E MANTER SISTEMA UNIFICADO DE SANIDADE ANIMAL, ADEQUANDO AS POLÍTICAS DE SANIDADE, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL AOS PADRÕES HIGIÊNICO-SANI-TÁRIOS REQUERIDOS PELA LEGISLAÇÃO E PELOS MERCADOS INTERNO E EXTERNO�FISCALIZAR INDÚSTRIAS DE PRODUTOS VETERINÁRIOS�UNIDADE�370����������REGISTRAR INDÚSTRIAS DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS�UNIDADE�1.000����������INSPECIONAR/FISCALIZAR INDÚSTRIAS DE CARNES, LEITE, PESCADO E OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM RURAL�UNIDADE�4.000����������CONTROLAR BRUCELOSE/TUBERCULOSE BOVINAS�ESTADO�10����������FISCALIZAR PORTOS, AERO-PORTOS E POSTOS DE FRON-TEIRA�UNIDADE�50��������INSPEÇÃO, PADRONIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PRO-DUTOS DE ORIGEM VEGE-TAL�AUMENTAR A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS DE PADRO-NIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS E RESÍDUOS DE ORIGEM VEGETAL COM REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DAS NORMAS�AMPLIAR A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS�TONELADA�5.000.000����������CRIAR NOVOS PADRÕES�UNIDADE�2����������REFORMULAR PADRÕES�UNIDADE�2����������FISCALIZAR ESTABELECIMENTOS�VISITA�2.000��(continua)
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06 - INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E TURISMO

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��ASSISTÊNCIA FINANCEIRA�PROMOVER AS EXPORTAÇÕES BRASILEIRAS�APERFEIÇOAR O SISTEMA DE FI-NANCIAMENTO ÀS EXPORTA-ÇÕES������������IMPLANTAR O SEGURO DE CRÉDI-TO ÀS EXPORTAÇÕES����������EXTRAÇÃO E BENEFICIAMEN-TO�OTIMIZAR INVESTIMENTOS PARA AUMENTO DA PRO-DUTIVIDADE NA EXTRAÇÃO E NO BENEFICIAMENTO MINE-RAL�INCREMENTAR À PRODUÇÃO DE MINÉRIO DE FERRO�TONELADA�97.500.000����������AMPLIAR A PRODUÇÃO DE OURO�TONELADA�20����������IMPLANTAR UNIDADE DE PRODU-ÇÃO DE CAULIM�TONELADA�300.000��������PROMOÇÃO INDUSTRIAL�DESENVOLVER A REGIÃO AMAZÔNICA�APOIAR PROJETOS INDUSTRIAIS DEMONSTRATIVOS.�PROJETO�6����������CRIAR BANCOS DE GERMO-PLASMA DE CULTURAS TROPICAIS�BANCO�3���������DESCONCENTRAR A PRODUÇÃO INDUSTRIAL, GERAR EMPREGO E RENDA E DESENVOLVER CAPACIDADE EMPRESARIAL�APOIAR OS PÓLOS, INCUBA-DORAS DE EMPRESAS E DISTRI-TOS INDUSTRIAIS DE EMPRESAS DE MENOR PORTE�PROJETO�TÉCNICO�6��������PROMOÇÃO DO TURISMO�DESENVOLVER O ECOTURISMO, COM VISTAS À UTILIZAÇÃO SUSTENTÁVEL DO PATRIMÔNIO NATURAL E CULTURAL E A GERAÇÃO DE BENEFÍCIOS SÓCIO-ECONÔMICOS, MEDIANTE A PARCERIA ENTRE A INI-CIATIVA PRIVADA, ENTIDADES GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS�REALIZAÇÃO DE OFICINAS�UNIDADE�27��(continua)
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��IMPLANTAÇÃO DE SUBSISTEMAS DE QUALIDADE.�SUBSIS-TEMA�1����������ADEQUAÇÃO DE ÁREAS DE CON-SERVAÇÃO.�ÁREA DE�CONSER-VAÇÃO�2���������REFORÇAR, EM PARCERIA COM ESTADOS, MUNICÍPIOS E SETOR PRIVADO A EXPANSÃO DA INDÚSTRIA TURÍSTICA�PROMOVER MELHORAMENTOS EM AEROPORTOS�AERO-PORTO�4���������PROMOVER EM PARCERIA COM O SETOR PRIVADO, O CRESCIMENTO DO FLUXO TURÍSTICO INTERNACIONAL, MEDIANTE AÇÕES DE MARKETING DIRECIONADAS A MERCADOS EMISSORES POTENCIAIS�ATRAIR TURISTAS�PESSOA�2.800.000���������PROMOVER A QUALIDADE E A COMPETIVIDADE DO PRODUTO TURÍSTICO BRASILEIRO�QUALIFICAR E REQUALIFICAR TRABALHADORES DA INDÚSTRIA TURÍSTICA NACIONAL�MONITOR TREINADO�1.060��������METROLOGIA�MODERNIZAR A REGULAMENTAÇÃO TÉCNICA RELATIVA À FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS NO PAÍS�LEVANTAR E REVISAR O ACERVO DA REGULAMENTAÇÃO TÉCNICA EXISTENTE������������CRIAR SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO TÉCNICA FEDERAL�����

07 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��PESQUISA APLICADA�AMPLIAR A CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA DO SETOR PRO-DUTIVO�IMPLEMENTAR PROJETOS COOPERADOS DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA (PROGRAMA OMEGA/PACN.).I).�PROJETO�16����������TREINAR ESPECIALISTAS EM GESTÃO DA QUALIDADE�ESPECIALISTAS�75���������EXECUTAR PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO VISANDO A NACIONALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OBTENÇÃO DE TECNOLOGIA NO CAMPO AEROESPACIAL�MODERNIZAR AS INSTALAÇÕES E LABORATÓRIOS DE SUPORTE A PESQUISA AEROESPACIAL�PROJETO�2���������DAR CONTINUIDADE AO PROGRAMA ANTÁRCTICO BRA-SILEIRO E AO LEVANTAMENTO DA PLATAFORMA CON-TINENTAL�MODERNIZAR E AMPLIAR A ESTAÇÃO ANTÁRCTICA�PROJETO DESENVOL-VIDO�1���������REALIZAR PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE USO ESPACIAL�PREPARAR O CENTRO DE LANÇA-MENTO DE ALCÂNTARA PARA OPERAÇÃO DE SATELIZADORES DE MÉDIO PORTE�PROJETO�1����������IMPLANTAR SISTEMA DE COMU-NICAÇÕES UTILIZANDO CONSTE-LAÇÃO DE SATÉLITES NA LINHA EQUATORIAL�SATÉLITE CONTRA-TADO�12����������CONCLUIR E LANÇAR VOLUME-1 (PROTÓTIPOS 1,2, E 3)�PROTÓTIPO DESENVOL-VIDO�1����������CONCLUIR E LANÇAR SATÉLITES SCD2 SCD3, SSR-1 E SSR-2�PROTÓTIPO DESENVOL-VIDO�1���������DESENVOLVER E DIFUNDIR TECNOLOGIAS NA ÁREA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA�PROMOVER PROJETOS DE DE-SENVOLVIMENTO DE TECNO-LOGIA NAS ÁREAS DE HABITAÇÃO E DE INFRA-ESTRUTURA URBANA�PROJETO�10���������PROMOVER AMPLIAÇÃO E O CONHECIMENTO SOBRE A BIODIVERSIDADE, COM VISTAS À GERAÇÃO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÕES DIRECIONADAS À RESTRUTURAÇÃO DA BASE PRODUTIVA�IMPLANTAÇÃO DA REDE PARA CONSERVAÇÃO E USO DOS RECURSOS GENÉTICOS AMAZÔNICOS.�UNIDADE�1��(continua)





�

��FORTALECER CENTROS DE EXCELÊNCIA E NÚCLEOS DE DIFU-SÃO TECNOLÓGICA�CENTROS DE EXCE-LÊNCIA�10����������FORTALECIMENTO INSTITUCIO-NAL DE SISTEMAS ESTADUAIS DE C & T.�SISTEMAS�2���������FORTALECER A COMPETÊNCIA CIENTÍFICA E TECNO-LÓGICA EM ÁREAS ESTRATÉGICAS�APOIAR CENTROS DE PESQUISA�ENTIDADES�50���������IMPLEMENTAR A POLÍTICA NACIONAL DE CIÊNCIA TECNOLÓGICA EM SAÚDE�PROMOVER O DESENVOLVIMEN-TO DE C & T PARA PRODUÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E MEDICA-MENTOS�RELATÓ-RIOS�40����������EXECUTAR PROJETOS DE PES-QUISAS�PROJETO�800����������APOIAR PROJETOS DE PESQUISA�PROJETO�100���������RACIONALIZAR O USO DOS RECURSOS DOS PRINCIPAIS ECOSSISTEMAS DO PAÍS E REDUZIR OS EFEITOS DELETÉRIOS, DECORRENTES DAS ATIVIDADES URBANAS.�IMPLANTAR REDES TEMÁTICAS DE PESQUISA�REDE PESQUISA POR ECOS-SISTEMA�1����������REALIZAR PROJETOS DE PESQUI-SA�PROJETOS�44���������AMPLIAR O NÚMERO DE CIENTISTAS, ENGENHEIROS E TÉCNICOS�PROMOVER A CONCESSÃO DE BOLSAS NO PAÍS E NO EXTERIOR (CNPQ).�BOLSAS�35.260��DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL�PROMOVER A INSERÇÃO COMPETITIVA DA INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA E AUTOMOÇÃO E ESTIMULAR A SUA DIFUSÃO�PROMOVER A AVALIAÇÃO DE PACOTES DE SOFTWARE POR PARTE DE EMPRESAS ASSISTI-DAS.�EMPRESA ASSISTIDA�40��DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL�DESENVOLVER TECNOLOGIA PARA MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS QUE POSSAM PERMITIR AO PAÍS O DOMÍNIO DO CICLO DO COMBUSTÍVEL NUCLEAR�DESENVOLVER PROJETOS DE PESQUISA E PROTÓTIPOS�PROJETO�10���������PRODUZIR RADIOISÓTOPOS E RADIOFÁRMACOS PARA USO MÉDICO, AGRICULTURA, INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE�IMPLANTAR LABORATÓRIO DE SEGURANÇA RADIOLÓGICA�LABORATÓRIO�4��(continua)

�

��������MANTER A PRODUÇÃO DE RADIOISÓTOPOS E RADIOFÁR-MACOS�ATENDI-MENTO DE PACIENTES�720.000����DESENVOLVER PROJETOS TEC-NOLÓGICOS E DE APOIO TÉCNICO�PROJETO DE PESQUISA�50���������PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NOS CAMPOS DA TECNOLOGIA ESPACIAL E DE SUAS APLICAÇÕES�CONSTRUIR SATÉLITES DE OBSERVAÇÃO DE RECURSOS TERRESTRES DENTRO DO PROGRAMA SINO-BRASILEIRO (CBERS).�PROTÓTIPO DE SATÉLITE�2����������APOIAR PROJETOS DE PESQUISA�PROJETO�60��������DEFESA CONTRA SINISTROS�ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SEGURANÇA DA POPULAÇÃO E DO MEIO AMBIENTE RELACIONADAS COM O USO DA ENERGIA NUCLEAR.�REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO.�CAMPANHA�2����������AQUISIÇÃO DE UNIDADES DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA.�UNIDADE�4��������ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO�AMPLIAR O NÚMERO DE CIENTISTAS, ENGENHEIROS E TÉCNICOS�CONCEBER BOLSAS NO PAÍS E NO EXTERIOR (CNPQ)�BOLSAS�13.850���������PROMOVER O APRIMORAMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, NO PAÍS E NO EXTERIOR�CONCEDER BOLSAS (CAPES).�BOLSAS�23.100���������APOIAR CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO�APOIAR CURSOS�CURSOS�1.700��(continua)

�

08 - MEIO AMBIENTE

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��LEVANTAMENTO DO MEIO AMBIENTE�ESTABELECER PADRÕES DE EXCELÊNCIA NA GESTÃO DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (SNUC), COM VISTAS À VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL NACIONAL�IMPLANTAR CENTROS DE REFE-RÊNCIA DE CONSERVAÇÃO�UNIDADE DE�CONSER-VAÇÃO�17��������DESENVOLVIMENTO DA PESCA�AUMENTAR A PRODUÇÃO DE PESCADO NOS MANANCIAIS DE ÁGUA, COM O FORTALECIMENTO DO SETOR PESQUEIRO DE ÁGUAS INTERNAS/BARRAGENS�PRODUZIR ALEVINOS�ALEVINOS�54.000.000��������PROTEÇÃO A FAUNA E A FLORA�FORMULAR E IMPLANTAR POLÍTICAS SETORIAIS PARA O USO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS NATURAIS DE PESCA, FLORESTA E BORRACHA�IMPLANTAR FLORESTAS�FLORESTAS�39����������ASSISTIR AOS SERINGAIS�HA�38.839����������FOMENTAR A HEVEICULTURA E O EXTRATIVISMO DE BORRACHA NA-TIVA�SAFRA CONTRO-LADA E COMERCIA-LIZADA (T)�8.000����������REPOVOAR ÁGUAS CONTINEN-TAIS, PELAS ESTAÇÕES PÚBLICAS DE AQUICULTURA.�ALEVINOS�9.000.000����������APOIAR O FUNCIONAMENTO DAS COLÔNIAS DE PESCADORES E A RENOVAÇÃO DA FROTA PESQUEI-RA�COMUNI-DADE�90����������DESENVOLVER PESQUISAS E TECNOLOGIAS APLICADAS PARA VIABILIZAR O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL�PROJETO�20���������FORTALECER O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE FLORESTAS TROPICAIS, COM A PROTEÇÃO E CORRETA CONSERVAÇÃO DE RECURSOS GENÉTICOS, REDUZINDO O IMPACTO DAS FLORESTAS TROPICAIS BRASILEIRAS NA EMISSÃO GLOBAL DE GÁS CARBÔNICO (PPG7)�APOIAR PROJETOS DE PESQUISA�PROJETO�30���������RECUPERAR, CONSERVAR E PRESERVAR AS BACIAS HIDROGRÁFICAS, CONTEMPLANDO A PROTEÇÃO DO SOLO, MATAS CILIARES E CABECEIRAS E INCENTIVANDO PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS DE USO DOS RECURSOS NATURAIS, BEM COMO PROMOVER O CONTROLE DAS FONTES DE POLUIÇÃO DOS SOLOS E DAS ÁGUAS�CONSERVAR E REVITALIZAR MI-CROBACIAS�MICRO-BACIAS�80��������PROGRAMAÇÃO ESPECIAL�PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO AMAZÔ-NICA�IMPLANTAR UNIDADES GERADO-RAS DE ENERGIA ELÉTRICA�UNIDADE�12����������ASSISTIR A COMUNIDADES ISOLA-DAS�COMUNI-DADE�412��������CONTROLE DA POLUIÇÃO�APRIMORAR O SISTEMA DE INFORMAÇÃO AMBIENTAL, COM A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO.�MONITORAR A QUALIDADE DOS RECURSOS AMBIENTAIS�REDE�1���������MELHORAR OS NÍVEIS DE EFICIÊNCIA DOS ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS EM GESTÃO DO MEIO AMBIENTE�CONSTRUIR SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOREFERENCIADAS�SISTEMA�1����������ZONEAMENTO AMBIENTAL�KM²�100.000���

09 - PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��������ASSISTÊNCIA AO MENOR�APOIAR TÉCNICA E FINANCEIRAMENTE SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA CARENTE ATÉ 6 ANOS, DE FORMA COORDENADA COM A FAMÍLIA E A COMUNIDADE (CS)�ATENDER CRIANÇAS NA FAIXA ETÁRIA DE 0 A 6 ANOS�CRIANÇA�3.300.000��������ASSISTÊNCIA À VELHICE�APOIAR PROGRAMAS DE ATENDIMENTO AO IDOSO (CS)�ATENDER PESSOAS IDOSAS�PESSOA�597.500��������ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL�IMPLEMENTAR A POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MEDIANTE PROJETOS GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS - (CS)�ATENDER PESSOAS PORTADORAS DE EFICIÊNCIA�PESSOA�225.000����������ATENDER CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 7 A 13 ANOS�PESSOA�725.000����������ATENDER ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 14 A 18 ANOS�PESSOA�440.000����������ATENDER MICROUNIDADES PRODUTORAS DE BENS E SERVIÇOS�UNIDADE�150.000���������CONCEDER BENEFÍCIO MENSAL AOS IDOSOS POBRES E PESSOAS POBRES PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA�REALIZAR O PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS ASSITENCIAIS A PESSOAS IDOSAS OU PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA SEVERA�BENEFÍCIO�457.500��������PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS�GARANTIR O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO SOBRE AS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLE-MENTAR, AVALIAR A CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS SOCIAIS POR PARTE DAS EMPRESAS, GARANTIR O DIREITO DOS USUÁRIOS DE FUNDOS DE PENSÃO AO RECEBIMENTO FUTURO DOS BENEFÍCIOS.�FISCALIZAR ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA�UNIDADE�150����������AUDITAR EMPRESAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR�UNIDADE�75���������OBRIGAÇÕES PROVIDENCIARIAS DISPOSTAS EM LEI�PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS�BENEFÍCIO�17.400.000��

�10 - SAÚDE

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO�REDUZIR A PREVALÊNCIA DA DESNUTRIÇÃO EM MENORES DE 5 ANOS, REDUZIR A INCIDÊNCIA DE RECÉM-NASCIDOS COM BAIXO PESO; REDUZIR A PREVALÊNCIA DA ANEMIA FERROPRIVA NOS GRUPOS VULNERÁVEIS (GESTANTES E CRIANÇAS), COM ÊNFASE NOS MENORES DE 2 ANOS; REDUZIR A TAXA DE HIPOVITAMINOSE A, NO SEMI-ÁRIDO NORDESTINO, REDUZIR A PREVALÊNCIA DO BÓCIO NAS ÁREAS ENDÊMICAS�ATENDER CRIANÇAS DESNUTRI-DAS E GESTANTES EM RISCO�PESSOA�2.840.000��������ASSISTÊNCIA MÉDICA E SA-NITÁRIA�APROFUNDAR O PROCESSO DE DESCENTRALIZAÇÃO, PROMOVENDO A REORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL NAS TRÊS ESFERAS DE GOVERNO E A INCORPORAÇÃO DE PELO MENOS 10% DOS MUNICÍPIOS À CONDIÇÃO DE GESTÃO SEMIPLENA E 60% À CONDIÇÃO DE GESTÃO PARCIAL�INCORPORAR MUNICÍPIOS BRASI-LEIROS EM GESTÃO PARCIAL�MUNICÍPIO�600����������INCORPORAR MUNICÍPIOS BRASI-LEIROS EM GESTÃO SEMIPLENA�MUNICÍPIO�200���������AUMENTAR A COBERTURA E MELHORAR A QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA PRÉ-NATAL, PARTO E PUERPÉRIO, DIMINUINDO A MORTALIDADE MATERNA, INCREMENTAR A COBERTURA DE AÇÕES DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO PRECOCE DO CÂNCER CÉRVICO UTERINO E DE MAMA, REDUZIR A MORTALIDADE EM MENORES DE 5 ANOS, DE VIDA A DESIDRATAÇÃO POR DIARRÉIAS E POR INFECÇÃO RESPIRATÓRIA AGUDA; PRESTAR ASSESSORIA TÉCNICA, DESENVOLVER AÇÕES DE NORMATIZAÇÃO, AVALIAR O IMPACTO DAS AÇÕES E DIFUNDIR INFORMAÇÕES SOBRE A SAÚDE DA CRIANÇA E DA MULHER (CS)�IMPLANTAR COMITÊS DE MORTA-LIDADE MATERNA-CMM�UNIDADE�8����������MANTER EQUIPES DE AGENTES DE SAÚDE E DE MÉDICOS DE FAMÍLIA�EQUIPE�3.000����������CREDENCIAR E EQUIPAR CEN-TROS DE REFERÊNCIA-CR DA SAÚDE DA MULHER�UNIDADE�20����������IMPLANTAR VIGILÂNCIA SEN-TINELA DO HIV/DST EM MULHE-RES�UNIDADE�42���������AVALIAR SITUAÇÃO DA SAÚDE DOS ADOLESCENTES BRASILEIROS, NORMATIZAR AS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DO ADOLESCENTE; PREVENIR CASOS DE ABUSOS, FÍSICOS E SEXUAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES; FORTALECER A REDE DE SERVIÇOS DE REFERÊNCIA NA ÁREA DE ATENÇÃO À SAÚDE DO ADOLESCENTE (CS)�APOIAR CENTROS DE REFE-RÊNCIA DA SAÚDE DO ADOLESCENTE�CENTRO�7����������REALIZAR PESQUISAS SOBRE SAÚDE DO ADOLESCENTE�UNIDADE�4���������ERRADICAR O TÉTANO NEONATAL, VACINAR CONTRA TÉTANO AS MULHERES EM IDADE FÉRTIL, NAS ÁREAS DE RISCOS�VACINAR MULHERES EM IDADE FÉRTIL, NAS ÁREAS DE RISCO, CONTRA O TÉTANO�PESSOA�7.300.000���������FINANCIAMENTO DO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE A CARGO DA UNIÃO, DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS�PROCESSAR INTERNAÇÕES HOSPITALARES�ALTA�15.600.000����������REALIZAR PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS�PROCEDIMENTO�956.200.000��������(continua)

�

�MELHORAR E AMPLIAR A OFERTA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, PROMOVENDO A PREVENÇÃO E O CONTROLE DE DOENÇAS�ESTABELECER CENTROS DE REFERÊNCIA EM ALTA COM-PLEXIDADE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES-DCV�UNIDADE�5����������ESTABELECER CENTROS DE RE-FERÊNCIA DE DOENÇAS REUMÁTI-CAS�UNIDADE�9����������ESTABELECER CENTROS DE RE-FERÊNCIA DE RETINOPATIA DIA-BÉTICA�UNIDADE�5��ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA�RECUPERAR, EXPANDIR E EQUIPAR A REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE, VIABILIZANDO SUA CONDIÇÃO DE OPERAÇÃO E ASSEGURANDO SUA GESTÃO POR ESTADOS E MUNICÍPIOS; IMPLANTAR MODELOS DE GESTÃO, AMPLIAR E FORTALECER AS AÇÕES DE PROMOÇÃO DA SAÚDE E DE PREVENÇÃO DE DOENÇAS, ASSEGURAR A DISPONIBILIDADE, NA REDE DE SERVIÇOS DE INSUMOS ESSENCIAIS À ATENÇÃO À SAÚDE�AMPLIAR A REDE DE SAÚDE HOS-PITALAR MANTIDA POR CONTRA-TOS DE GESTÃO COM SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO�UNIDADE�1����������REALIZAR PESQUISAS DESEN-VOLVIDAS POR CONTRATOS DE GESTÃO COM SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO�PESQUISA�8����������IMPLANTAR REGIME DE AUTO-GESTÃO NOS HOSPITAIS FEDE-RAIS�HOSPITAL�6����������IMPLANTAR LABORATÓRIOS DE CONTROLE E DE QUALIDADE EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPI-TALARES�LABORA-TÓRIO�1����������IMPLANTAR LABORATÓRIOS OFI-CIAIS DE CONTROLE DE QUALIDA-DE EM SAÚDE�LABORA-TÓRIO�26����������IMPLANTAR UNIDADES DA REDE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE SANGUE�UNIDADE�41����������IMPLANTAR REDE DE HEMOCEN-TROS DE REFERÊNCIA�UNIDADE�5����������IMPLANTAR UNIDADES DA REDE DE HEMOCENTROS REGIONAIS�UNIDADE�20����������IMPLANTAR UNIDADES DA REDE DE HEMONÚCLEOS�UNIDADE�13����������RECUPERAR E EQUIPAR REDES DE LABORATÓRIOS DE SAÚDE PÚ-BLICA�UNIDADE�6����������ESTABELECER SISTEMA DE RES-GATE/EMERGÊNCIA E TRAUMA�UNIDADE�16����������RECUPERAR E EQUIPAR UNI-DADES BÁSICAS DE SAÚDE�UNIDADE�120��(continua)

�

��REORGANIZAR UNIDADES HOSPI-TALARES DE EMERGÊNCIA�UNIDADE�50����������RECUPERAR E EQUIPAR UNIDA-DES HOSPITALARES PÚBLICAS�UNIDADE�100��������CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS�DIAGNOSTICAR E TRATAR OS CASOS DE LEISHMANIOSE TEGUMENTAR AMERICANA-LTA, REDUZIR A INCIDÊNCIA E PREVALÊNCIA DE CASOS DE LEISHIMANIOSE-VISCERAL POR MEIO DO CONTROLE VETORIAL E DE TRATAMENTO AOS DOENTES; CONTROLAR A INCIDÊNCIA E PREVALÊNCIA DE CASOS DE PESTE POR MEIO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA SOBRE OS VETORES E RESERVATÓRIO, PROPICIAR INFORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL A POPULAÇÕES SOB RISCO E AÇÕES DE ATENÇÃO AOS DOENTES; CONTROLAR A INCIDÊNCIA E PREVALÊNCIA DE ONCOCERCOSE POR MEIO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA SOBRE VETORES�TRATAR PACIENTES COM LEISHMANIOSE TEGUMENTAR AMERICANA�PESSOA�40.000����TRATAR PACIENTES COM LEISHMANIOSE-VISCERAL�PESSOA�3.300����������EXAMINAR PESSOAS EM RISCO DE LEISHMANIOSE-VISCERAL�PESSOA�6.220��CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS��CONTROLAR DOMICÍLIOS SOB RISCO DE LEISHMANIOSE-VISCE-RAL�DOMICÍLIO�163.112����������TRATAR PACIENTES COM ONCO-CERCOSE�PACIENTE�4.500����������EXAMINAR PESSOAS SOB RISCO DE ADQUIRIR ONCOCERCOSE�PESSOA�1.500���������MANTER ERRADICADA A POLIOMELITE, ERRADICAR O SARAMPO E IMUNIZAR OS RECÉM-NASCIDOS CONTRA A TUBERCULOSE; REDUZIR A INCIDÊNCIA DE HEPATITE B ENTRE CRIANÇAS, PROFISSIONAIS DE SAÚDE E OUTROS GRUPOS DE RISCOS NA AMAZÔNIA LEGAL - (CS)�REALIZAR CAMPANHAS NACIO-NAIS DE MULTIVACINAÇÃO�UNIDADE�2����������IMUNIZAR CRIANÇAS MENORES DE 6 ANOS (95%) COM VACINA TRÍPLICE, BCG, ANTIPOLIOMIELITE E ANTI-SARAMPO�PESSOA�6.200.000����������CAPACITAR MATERNIDADES PARA APLICAR VACINAS BCG E HEPATITE B�UNIDADE�550����������VACINAR CRIANÇAS MENORES DE 15 ANOS EM ÁREAS DE RISCO DE HEPATITE B�PERCEN-TUAL�95����������VACINAR ADULTOS EM ÁREAS DE RISCO DE HEPATITE B�PERCEN-TUAL�80����������VACINAR GESTANTES E PUÉRPE-RAS E ORIENTAR SOBRE CUIDA-DOS UMBILICAIS DOS RECÉM-NASCIDOS�PERCEN-TUAL�100���������REDUZIR A INCIDÊNCIA/PREVALÊNCIA DA MALÁRIA E DA HANSENÍASE; AUMENTAR A COBERTURA DAS AÇÕES CONTRA A TUBERCULOSE; REDUZIR A PREVALÊNCIA DA ESQUISTOSSOMOSE; REDUZIR A INCIDÊNCIA DAS CHAGAS TRASFUSIONAL; REDUZIR O NÚMERO DE PRÉ-DIOS INFESTADOS POR VETORES DA FEBRE AMARELA E DO DENGUE.�PESQUISAR DOMICÍLIOS EM ÁREA DE RISCO DA DOENÇA DE CHA-GAS�DOMICÍLIO�2.610.000����������TRATAR DOMICÍLIOS EM ÁREA DE RISCO DA DOENÇA DE CHAGAS�DOMICÍLIO�891.000����������EXAMINAR PESSOAS EM ÁREA DE RISCO DE ESQUISTOSSOMOSE�PESSOA�5.000.000��(continua)

�

��TRATAR PACIENTES DE ESQUIS-TOSSOMOSE�PACIENTE�757.000����������SANEAR IMÓVEIS EM  ÁREAS DE RISCO DE FEBRE AMARELA E DENGUE�UNIDADE�6.600.000����������TRATAR PACIENTES DE HANSE-NÍASE�PACIENTE�170.000����������REALIZAR EXAMES DE DIAGNÓS-TICO DE MALÁRIA�EXAME�2.600.000����������TRATAR PACIENTES DE MALÁRIA�PESSOA�270.000��������VIGILÂNCIA SANITÁRIA�ADEQUAR O MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES DE REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE DE PRODUTOS, SERVIÇOS E AMBIENTES�ATUALIZAR FARMACOPÉIA BRASI-LEIRA�PERCEN-TUAL�50����������IMPLANTAR REDE NACIONAL DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA IN-FORMATIZADA�UNIDADE�1��������PRODUTOS PROFILÁTICOS E TERAPÊUTICOS�ASSEGURAR A DISPONIBILIDADE, NA REDE DE SERVIÇOS, DE MEDICAMENTOS.�PRODUZIR IMUNOBIOLÓGICOS�DOSE�424.300.000��������PRODUTOS PROFILÁTICOS E TERAPÊUTICOS��ADQUIRIR MEDICAMENTOS�UNIDADE�700.000.000��������SANEAMENTO GERAL�IMPLANTAR SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO; MELHORAR AS CONDIÇÕES SANITÁRIAS DOMICILIARES E HABITACIONAIS; APOIAR PROGRAMAS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA A IMPLAN-TAÇÃO DE SISTEMAS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO; ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS E SANEAMENTO AMBIENTAL, MELHORIAS SANITÁRIAS E AÇÃO DE LIXO NO NORTE E NORDESTE�IMPLANTAR SISTEMAS DE ABAS-TECIMENTO DE ÁGUA�FAMÍLIA�280.000����������IMPLANTAR SISTEMAS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATA-MENTO E DESTINO FINAL DE RE-SÍDUOS SÓLIDOS�FAMÍLIA�200.000����������IMPLANTAR SISTEMAS DE ESGO-TAMENTO SANITÁRIO�FAMÍLIA�180.000��(continua)
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11 - EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��ASSISTÊNCIA FINANCEIRA�MELHORAR A GESTÃO DA ESCOLA PÚBLICA ATRAVÉS DA TRANSFERÊNCIA DIRETA DE RECURSOS FINANCEIROS�BENEFICIAR ESCOLAS COM RE-PASSE DIRETO DE RECURSOS�ESCOLA�180.000��������ESTUDOS E PESQUISAS ECONÔMICO-SOCIAIS�VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, COM REORGANIZAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA E SALÁRIO, PARA OS PROFES-SORES DO ENSINO FUNDAMENTAL�BENEFICIAR PROFESSORES�PROFES-SOR�1.200.000���������DEFINIR NOVAS ESTRUTURAS CURRICULARES ELIMINANDO CONTEÚDOS DISCRIMINATÓRIOS EM RAZÃO DE SEXO, RAÇA, ETNIA E ESTABELECENDO OBJETIVOS NACIONAIS DE APRENDIZAGEM EM TODAS AS SÉRIES DO 1º GRAU.�REDEFINIR CONTEÚDOS CUR-RICULARES DO ENSINO FUNDA-MENTAL�CONTEÚ-DO�4���������IMPLEMENTAR NOVOS MÉTODOS E ALTERNATIVAS PEDAGÓGICAS�IMPLEMENTAR INOVAÇÕES PEDA-GÓGICAS�UNIDADE�60���������DESENVOLVER ESTUDOS E PROCEDIMENTOS METODO-LÓGICOS DE AVALIAÇÃO QUE CONTRIBUAM PARA A MELHO-RIA DOS PADRÕES DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E PROCESSOS DE GESTÃO NO ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO�ACOMPANHAR A AVALIAR CUR-SOS�CURSO�1.950����������AVALIAR INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR�INSTITUI-ÇÃO�30���������PRODUZIR E DIVULGAR ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS, DIVULGAR E APRIMORAR O SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS�REALIZAR CENSO EDUCACIONAL�CENSO�1����������DESENVOLVER E IMPLANTAR SIS-TEMAS DE INFORMAÇÕES EDUCA-CIONAIS�SISTEMA�6��������RADIODIFUSÃO�AMPLIAR O ACESSO AO CONHECIMENTO ATRAVÉS DA TELEDUCAÇÃO – (CS)�EQUIPAR ESCOLAS COM TELE-POSTO�ESCOLA�2.500����������HABILITAR PROFESSORES LEI-GOS DE 5ª A 8ª SÉRIES�CON-CLUINTES�18.750����������IMPLANTAR CANAL EDUCAÇÃO�HORA�3.650����������TREINAR DOCENTES DE EDUCA-ÇÃO INFANTIL�DOCENTE�50.000����������APOIAR PROJETOS DE INFRA-ES-TRUTURA DAS TVE�PROJETO�5����������ALFABETIZAR JOVENS E ADULTOS�ALUNO�100.000����������PRODUZIR PROGRAMAS TELE-SE-GUNDO�PROGRAMA�550����������PRODUZIR PROGRAMAS DE RÁ-DIO/TV�PROGRAMA�200��������ENSINO REGULAR�PROPICIAR MELHORES CONDIÇÕES EDUCACIONAIS AOS ALUNOS  DO  ENSINO FUNDAMENTAL DA REGIÃO NOR-DESTE (CS)�EQUIPAR SALAS DE AULA�SALA-DE-AULA�1.816����������ADQUIRIR EQUIPAMENTOS�UNIDADE�1.525����������DISTRIBUIR LIVROS DIDÁTICOS�EXEM-PLAR�20.000.000����������DISTRIBUIR MATERIAIS DIDÁTI-COS�MÓDULO�680.000����������REFORMAR, AMPLIAR E CONS-TRUIR ESCOLAS�ESCOLA�478���������REESCOLARIZAR JOVENS E ADULTOS QUE NÃO CONCLUÍRAM O ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INDÍ-GENA�ALFABETIZAR JOVENS�PESSOA�450.000����������POPULAÇÃO INDÍGENA ATENDIDA�ÍNDIO�90.000��������ENSINO REGULAR�DOTAR AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE INSTALAÇÕES FÍSICAS ADEQUADAS E MODERNIZÁ-LAS COM EQUIPA-MENTOS E ACERVOS BIBLIOGRÁFICOS COMPATÍVEIS COM SUAS ATRIBUIÇÕES�REFORMAR, AMPLIAR E ADAPTAR ESCOLAS�ESCOLA�3.477��(continua)
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��REFORMAR, AMPLIAR E ADAPTAR SALAS DE AULA�SALA-DE-AULA�1.810����������EQUIPAR ESCOLAS�ESCOLA�2.419����������CONCLUIR OBRAS PARALISADAS�OBRA�200��������EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR�MELHORAR QUALIDADE DO ATENDIMENTO A CRIANÇAS DA PRÉ-ESCOLA (0 A 6 ANOS) (CS)�ATENDER CRIANÇAS NA FAIXA DE 0 A 3 ANOS�CRIANÇA�500.000����������ATENDER CRIANÇA NA FAIXA DE 4 A 6 ANOS�CRIANÇA�1.200.000��������ENSINO POLIVALENTE�IMPLANTAR LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA NAS ESCOLAS PÚBLICAS�IMPLANTAR LABORATÓRIOS�LABORATÓRIO�7.000���DOTAR AS ESCOLAS AGRÍCOLAS E TÉCNICAS DE INSTA-LAÇÕES FÍSICAS ADEQUADAS AO MELHOR DESENVOL-VIMENTO DE SUAS ATIVIDADES�EQUIPAR ESCOLAS AGRÍCOLAS E TÉCNICAS FEDERAIS�UNIDADE�20����������RECUPERAR SALAS DE AULA�SALA-DE-AULA�1.000���������PROMOVER AÇÕES NA ÁREA DE EDUCAÇÃO E PROFIS-SIONALIZAÇÃO DE TRABALHADORES DOS SETORES SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO.�ATENDER ALUNOS DO ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE DO SETOR SECUNDÁRIO�ALUNO�10.000����������ATENDER ALUNOS DO ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE DO SETOR TERCIÁRIO�ALUNO�30.000��������ENSINO DE GRADUAÇÃO�DOTAR AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE ACERVOS BIBLIOGRÁFICOS COMPATÍVEIS COM SUAS ATRIBUIÇÕES�ADQUIRIR ACERVOS�EXEMPLAR�310.000��������CAMPUS UNIVERSITÁRIO�INTERIORIZAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR�CONSTRUIR, RECUPERAR E EQUI-PAR IFES E HOSPITAIS UNIVER-SITÁRIOS�M2�200.000��������TREINAMENTOS DE RECURSOS HUMANOS�CAPACITAR DOCENTES PARA O DESEMPENHO ADEQUADO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS�TREINAR DOCENTES�DOCENTE�11.000��������DESPORTO AMADOR�PROMOVER MANIFESTAÇÕES DESPORTIVAS E APOIAR PROJETOS E ATIVIDADES RELACIONADOS À AÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA, PRIORIZANDO A CRIANÇA, O ADOLESCENTE, AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊN-CIA, AS PESSOAS DA TERCEIRA IDADE, E AS COMUNIDADES CARENTES - (CS)�APROVAR PROJETOS DESPORTI-VOS EDUCACIONAIS�PROJETO�358����������EDITAR PUBLICAÇÕES TÉCNICO-CIENTÍFICAS�PUBLI-CAÇÃO�46����������PROMOVER E APOIAR EVENTOS DESPORTIVOS�EVENTO�46����������ASSISTIR COMUNIDADES�COMUNI-DADE�300����������APROVAR PROJETOS PARA PES-SOAS PORTADORAS DE DEFI-CIÊNCIA�PROJETO�444���������PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DA INFORMAÇÃO, TEC-NOLOGIA E CIÊNCIA DO DESPORTO�CONSTRUIR E REFORMAR ESPA-ÇOS DESPORTIVOS�UNIDADE�10����������DESENVOLVER PROJETOS COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPE-RIOR�PROJETO�7��������DESPORTO AMADOR�ESTIMULAR A PRÁTICA DESPORTIVA�FIRMAR CONVÊNIOS COM ESTA-DOS PARA FOMENTO DO DES-PORTO NÃO PROFISSIONAL�CONVÊ-NIO�27���������ASSEGURAR A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E A ME-LHORIA DA QUALIDADE DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS DE RENDIMENTO�REALIZAR COMPETIÇÕES NACIO-NAIS E INTERNACIONAIS�COMPE-TIÇÃO�25����������CAPACITAR ATLETAS�PESSOA�48��������BOLSAS DE ESTUDO�ESTENDER AOS ALUNOS CARENTES A OPORTUNIDADE DE ACESSO E PERMANÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR, MEDIANTE CONCESSÃO DE "CRÉDITO EDUCATIVO".�CONCEDER BOLSA�BOLSA�200.000��continua)
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LIVRO DIDÁTICO�DISTRIBUIR LIVROS DIDÁTICOS�BENEFICIAR PROFESSORES COM LIVRO DIDÁTICO�PROFES-SOR�1.200.000����BENEFICIAR ALUNOS COM LIVRO DIDÁTICO�ALUNO�23.000.000���������DEMOCRATIZAR O ACESSO À INFORMAÇÃO, EM TODAS AS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL; ASSEGURAR O ACESSO DOS ALUNOS, PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E COMUNIDADE A OBRAS DE LITERATURA E REFERÊNCIA�BENEFICIAR ALUNOS COM SALAS DE LEITURA�ALUNO�5.000.000��������MATERIAL DE APOIO PEDA-GÓGICO�PRODUZIR E DISTRIBUIR MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO, GRATUITAMENTE, AOS ALUNOS CARENTES, E A PREÇO DE CUSTO, AOS DEMAIS, DA REDE PÚBLICA (CS)�ALUNOS ATENDIDOS�ALUNO�29.400.000��������TRANSPORTE ESCOLAR�AMPLIAR AS OPORTUNIDADES DE FREQÜÊNCIA ESCOLAR PELO FORNECIMENTO DE TRANSPORTE PARA ESTUDANTES (CS)�ATENDER MUNICÍPIO COM TRANS-PORTE ESCOLAR�MUNICÍPIO�368��������PATRIMÔNIO HISTÓRICO, AR-TÍSTICO E ARQUEOLÓGICO�MODERNIZAR E ADEQUAR OS ESPAÇOS PÚBLICOS CULTU-RAIS; E PRESERVAR O PATRIMÔNIO CULTURAL�EQUIPAR BIBLIOTECAS E ARQUI-VOS�BIBLIOTECA�200����������ESTRUTURAR CENTRO NACIONAL DE REFERÊNCIA DA CULTURA INDÍGENA E CENTRO CULTURAL DE MEMÓRIA DAS COMUNIDADES INDÍGENAS�CENTRO CULTU-RAL�1����������MODERNIZAR E ADEQUAR CEN-TRO DE REFERÊNCIA E DO-CUMENTAÇÃO AFRO-BRASILEIRA�CENTRO CULTU-RAL�1����CONSTRUIR, REFORMAR, ADE-QUAR E REAPARELHAR CENTROS TÉCNICOS E ESPAÇOS MODULA-RES OFICIAIS (FEDERAIS, ESTA-DUAIS E MUNICIPAIS)�CENTRO CULTU-RAL�30����������MODERNIZAR ACERVOS ESPE-CIALIZADOS�PEÇA�300.000����������REESTRUTURAR E REEQUIPAR ANEXO DA FUNDAÇÃO BIBLIO-TECA NACIONAL�PRÉDIO�1����������RESTAURAR MONUMENTOS HIS-TÓRICOS�RESTAU-RAÇÃO�50����������AMPLIAR ACERVOS�EXEM-PLAR�5.000����������PRODUZIR ESTUDOS, PESQUISAS E EDIÇÕES�TÍTULO�50����������RECONSTRUIR E PRESERVAR UNIDADES DE PATRIMÔNIO AR-QUITETÔNICO, ARQUEOLÓGICO, NATURAL�UNIDADE�190����������PRESERVAR ACERVOS DE MU-SEUS�PEÇA�1.750��(continua)
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DIFUSÃO CULTURAL�INCENTIVO AOS PROFESSORES DO ENSINO BÁSICO�CONCEDER AUXÍLIOS-INCENTIVOS BÔNUS-LIVRO PARA PROFESSO-RES�PROFES-SOR�600.000��������DIFUSÃO CULTURAL�ESTIMULAR A CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E DIFUSÃO DAS ATI-VIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS�EDITAR LIVROS, DISCOS, JOR-NAIS, “CD-ROM” E VÍDEOS�UNIDADE�201.590����������CONCEBER BOLSAS DE ESTUDO E TRABALHO�BOLSA�60����������APOIAR GRUPOS DE ARTISTAS�GRUPO�400����������PRODUZIR PROGRAMAS DE TV (TELEFILMES, MINISSÉRIES E PROGRAMAS)�PROGRAMA�90���������OFERECER A SOCIEDADE UM SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES CULTURAIS�REALIZAR CENSO CULTURAL�PESQUISA�1���������PROMOVER A IMAGEM DO BRASIL NO EXTERIOR�REALIZAR ATIVIDADES CULTURAIS COM AUTORES, INTÉRPRETES, PESQUISADORES E TÉCNICOS�UNIDADE�100����PROMOVER E PARTICIPAR DE EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS�EVENTO�75���������POSSIBILITAR O ACESSO AS IDÉIAS BÁSICAS QUE FOR-MAM A NOSSA IDENTIDADE CULTURAL�EDITAR E REEDITAR TÍTULOS DA BIBLIOTECA BÁSICA DE CULTURA BRASILEIRA�TÍTULO�46���������IMPLANTAR BIBLIOTECAS EM MUNICÍPIOS, EM PARCERIA COM SECRETARIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS E COM O APOIO DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL (CS)�ADEQUAR ESPAÇOS DE BIBLIO-TECAS MUNICIPAIS�UNIDADE�40����������EQUIPAR ESPAÇOS DE BIBLIOTE-CAS MUNICIPAIS�EQUIPA-MENTO�30.000����������ADQUIRIR ACERVOS DE BIBLIOTE-CAS MUNICIPAIS�UNIDADE�70��������EDUCAÇÃO COMPENSATÓRIA�PROMOVER A MELHORIA DO ATENDIMENTO AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DOTAR AS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (SUBDOTADOS E SUPERDOTADOS) DE EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS�APOIAR INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL�INSTITUI-ÇÃO�714����������QUALIFICAR PROFISSIONAIS POR-TADORES DE NECESSIDADES ES-PECIAIS�PESSOA�17.724��(continua)
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��BENEFICIAR ALUNOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL�ALUNO�325.725����DISTRIBUIR MATERIAIS DIDÁTICOS ESCOLARES�UNIDADE�65.199����������ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL�EQUIPAMENTO�3.550����������APOIAR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL�INSTITUIÇÃO�343��������ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO�PROVER O ALUNO DA REDE PÚBLICA DE PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL DE SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR�BENEFICIAR ALUNOS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR�ALUNO/180 DIAS/ANO�32.600.000��������ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA�REALIZAR DIAGNÓSTICO DE SAÚDE DOS ALUNOS DA 1ª SÉRIE DO 1° GRAU, DOS BOLSÕES DE POBREZA E ATUAR PARA RESTABELECER SUAS CONDIÇÕES DE SAÚDE E APRENDIZAGEM; TRANSMITIR NOÇÕES BÁSICAS DE HIGIENE E PROFILAXIA AOS ALUNOS E FAMÍLIAS, DE MODO A REDUZIR A INCIDÊNCIA DE DOENÇAS - (CS)�BENEFICIAR ALUNOS PELO PROGRAMA DE SAÚDE DO ESCOLAR�ALUNO�5.300.000��������ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL�PRESTAR ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCATIVA AO ATLETA PROFISSIONAL E EM FORMAÇÃO, POSSIBILITANDO O EXERCÍCIO DE OUTRA ATIVIDADE PROFISSIONAL APÓS O ENCERRAMENTO DA CARREIRA ATLÉTICA�ASSISTIR AOS ATLETAS�ATLETA�6.000��(c0ntinua)
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12 - SANEAMENTO HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��PLANEJAMENTO URBANO�APOIAR A DESCENTRALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO, POR MEIO DA CAPACITAÇÃO GERENCIAL E TÉCNICA DAS PREFEITURAS�MUNÍCIPIOS CAPACITADOS E MO-DERNIZADOS.�MUNICÍ-PIOS�40���������PROMOVER INVESTIMENTOS NA INFRA-ESTRUTURA URBANA, VISANDO À SUA MODERNIZAÇÃO E/OU A MELHO-RIA DA QUALIDADE DE VIDA�BENEFICIAR OS MUNICÍPIOS COM A REESTRUTURAÇÃO URBANA�MUNICÍ-PIOS�30���������PROMOVER A REDUÇÃO DAS DISPARIDADES NA INFRA-ESTRUTURA URBANA, ATUANDO EM ÁREAS DE BAIXA RENDA INCLUSIVE NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS COMU-NIDADE SOLIDÁRIA�ATENDIMENTO A AGLOMERAÇÕES URBANAS CRÍTICAS�CENTROS�URBANOS�4��������ABASTECIMENTO D`ÁGUA�IMPLEMENTAR AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO VISANDO À UNIVERSALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO D`ÁGUA NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS DE REDUÇÃO DA MORTALIDADE NA INFÂNCIA E DA COMUNIDADE SOLIDÁRIA - (CS)�IMPLEMENTAR SISTEMA DE ABAS-TECIMENTO DE ÁGUA�MUNICÍ-PIOS�200��������SANEAMENTO GERAL�IMPLANTAR POLÍTICA DE APOIO À MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DOS SERVIÇOS DE COLETA E DSIPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS.�CAPACITAÇÃO INSTITUCIONAL E TÉCNICA DOS ÓRGÃOS ESTA-DUAIS E MUNICIPAIS.�PROJETO�1����������REALIZAR PESQUISAS TECNOLÓ-GICAS E IMPLANTAR MODELOS PILOTO�UNIDADE�1���������IMPLEMENTAR AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO VISANDO À UNIVERSALIZAÇÃO DA COLETA E DISPOSIÇÃO DE RE-SÍDUOS SÓLIDOS NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS DE REDU-ÇÃO DA MORTALIDADE NA INFÂNCIA E DA COMUNIDADE SOLIDÁRIA – (CS)�IMPLEMENTAR SISTEMA DE COLE-TA E DISPOSIÇÃO FINAL DE LIXO�MUNICÍ-PIOS�177���������PROMOVER O CONTROLE DA POLUIÇÃO HÍDRICA EM ÁREAS URBANAS, INCLUINDO DRENAGEM E CANALIZAÇÃO DE CÓRREGOS�CONTROLE DA POLUIÇÃO HÍDRI-CA�MUNICÍ-PIOS�70��������SISTEMAS DE ESGOTOS�IMPLEMENTAR AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO, VISANDO O ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS DE REDUÇÃO DA MORTALIDADE NA INFÂNCIA E DA COMUNIDADE SOLIDÁRIA - (CS)�IMPLEMENTAR SISTEMA DE ES-GOTAMENTO SANITÁRIO�MUNICÍ-PIO�177��������TRANSPORTE METROPOLITANO�CONSOLIDAR E TRANSFERIR A ESTADOS/MUNICÍPIOS OS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO METROPO-LITANO DE PASSAGEIROS.�CONSOLIDAR E TRANSFERIR SIS-TEMAS�SISTEMA�4���������APOIAR A IMPLANTAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE TRENS METROPOLITANOS�IMPLANTAR, AMPLIAR OU MODER-NIZAR SISTEMAS�SISTEMA�2���������APOIAR A RACIONALIZAÇÃO E/OU INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS DE TRANSPORTES COLETIVOS�SISTEMAS RACIONALIZADOS E/OU INTEGRADOS�SISTEMA�6��������HABITAÇÕES URBANAS E RURAIS�DESENVOLVER AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS COM OUTRAS POLÍTICAS SETORIAIS, INCLUISIVE NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS COMUNIDADE SOLIDÁRIA E REDUÇÃO DA MORTALIDADE INFANTIL, QUE RESULTEM NA MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE MORADIA E DA QUALIDADE DE VIDA DAS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA.�VIABILIZAR ACESSO À MORADIA�PESSOA�450.000���������PROMOVER AÇÕES INSTITUCIONAIS NA ÁREA DA HABI-TAÇÃO, DOTANDO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS DE ESTRUTURA OPERACIONAL PARA ALCANÇAR MAIOR EFI-CÁCIA NA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA HABITACIONAL�REALIZAR TREINAMENTO ESPE-CIALIZADO�AGEN-TES�300����������DIFUNDIR TECNOLOGIA�CAM-PANHA�3��(continua)
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13 - TRABALHO

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��SUPERVISÃO E COORDENA-ÇÃO SUPERIOR�MODERNIZAR AS RELAÇÕES DE TRABALHO, ACOMPANHAR O MERCADO DE TRABALHO E INSTITUCIONALIZAR ESTA-TÍSTICAS�REALIZAR ESTUDOS E PESQUISAS NAS ÁREAS DE EMPREGO, SALÁ-RIO, RELAÇÕES DE TRABALHO, FORMAÇÃO PROFISSIONAL E MERCADO DE TRABALHO REALI-ZADOS�UNIDADE�11��������ORDENAMENTO ECONÔMICO-FINANCEIRO�ASSEGURAR OS REPASSES DOS RECURSOS DO FAT PARA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA�PROMOVER A GERAÇÃO DE EMPREGOS DIRETOS ATRAVÉS DO FINANCIAMENTO DE PROJE-TOS DE DESENVOLVIMENTO ECO-NÔMICO�PESSOA�192.000��������CURSOS DE QUALIFICAÇÃO�PROPICIAR A QUALIFICAÇÃO E A REQUALIFICAÇÃO DE TRABALHADORES COM BAIXA ESCOLARIDADE E DAQUELES AFETADOS POR PROCESSOS DE REESTRUTURAÇÃO PRO-DUTIVA�PROMOVER CURSOS DE QUALIFI-CAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PRO-FISSIONAL�PESSOA�1.300.000��������SEGURO DESEMPREGO�APOIAR PEQUENOS E MICRO EMPREENDEDORES URBANOS E RURAIS, COOPERATIVAS E FORMAS ASSOCIATIVAS DE PRODUÇÃO E, AINDA, TRABALHADORES AUTÔNOMOS, NA OBTENÇÃO DE CRÉDITO JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES FINAN-CEIRAS OFICIAIS – PROPICIAR AOS BENEFICIÁRIOS CAPACI-TAÇÃO TÉCNICA-GERENCIAL, NOVAS TECNOLOGIAS E IN-FORMAÇÕES DO MERCADO DE BENS E SERVIÇOS (CS)�APOIAR A CRIAÇÃO DE EMPRE-GOS RURAIS�PESSOA�34.000����������APOIAR A CRIAÇÃO DE EMPRE-GOS URBANOS�PESSOA�29.000���������ACELERAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO DAS ÁREAS DE MAIOR CONCENTRAÇÃO DE POBREZA, RURAIS E URBANAS, MEDIANTE DESENVOLVIMENTO DE PE-QUENOS EMPREENDIMENTOS GERADORES DE EMPREGO E RENDA�REALIZAR CURSOS PARA DESEN-VOLVIMENTO DE PEQUENOS EM-PREENDEDORES�CURSO�43���������DESENVOLVER E IMPLANTAR METODOLOGIA DE TRABALHO E MECANISMOS CAPAZES DE ASSEGURAR A OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS APLICADOS NOS SERVIÇOS DE EMPREGO, INTERMEDIAÇÃO, QUALIFICAR E REQUALIFICAR  PROFISSIONAL; GARANTIR A OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURO-DESEMPREGO, REESTRUTURAR OS POSTOS DE ATENDIMENTO AOS TRABALHADORES QUE BUSCAM O SE-GURO-DESEMPREGO; MANTER E APERFEIÇOAR O ATEN-DIMENTO AOS TRABALHADORES DESEMPREGADOS�EQUIPAR POSTOS DE ATENDI-MENTO AO TRABALHADOR�UNIDADE�1.250���������PROPICIAR ASSISTÊNCIA FINANCEIRA TEMPORÁRIA AO TRABALHADOR DESEMPREGADO – PROPICIAR AO TRA-BALHADOR DESEMPREGADO OPORTUNIDADES DE QUALI-FICAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO E DE REINSERÇÃO NO MERCA-DO DE TRABALHO�BENEFICIAR TRABALHADORES COM SEGURO-DESEMPREGO�BENEFÍ-CIO�5.000.000����������COLOCAR TRABALHADORES NO MERCADO DE TRABALHO�PESSOA�250.000����������TREINAR TRABALHADORES (QUA-LIFICADOS/REQUALIFICADOS)�PESSOA�500.000��FISCALIZAÇÃO DAS RELA-ÇÕES DE TRABALHO�GARANTIR A SEGURANÇA E A SAÚDE DO TRABALHADOR, MEDIANTE INSPEÇÃO DOS AMBIENTES E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO�FISCALIZAR EMPRESAS URBANAS E RURAIS QUANTO AO AMBIENTE E AS CONDIÇÕES DE TRABALHO�UNIDADE�215.000���������PROPICIAR A FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO, OS INSTRUMENTOS, CADASTROS, INFORMAÇÕES E DEMAIS MECANISMOS NECESSÁRIOS AO COMBATE AOS TRA-BALHOS FORÇADO, ESCRAVO E INFANTIL (CS)�BENEFICIAR PESSOAS COM O COMBATE AOS TRABALHOS ESCRAVO E INFANTIL�PESSOA�600.000��������ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL�ASSEGURAR O ABONO SALARIAL AOS TRABALHADORES QUE RECEBAM ATÉ DOIS SALÁRIOS-MÍNIMOS POR MÊS�BENEFICIAR TRABALHADORES COM ABONO SALARIAL�PESSOA�7.500.000��(continua)

�

14 - JUSTIÇA, SEGURANÇA E CIDADANIA

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��AÇÃO JUDICIÁRIA�INSTALAR PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS MUNI-CÍPIOS PARA PODER OFICIAR DE FORMA MAIS EFICIENTE JUNTO À JUSTIÇA FEDERAL�INSTALAR NOVAS PROCURA-DORIAS DA REPÚBLICA EM MUNI-CÍPIOS�PROCURA-DORIAS�10���������IMPLANTAR A REFORMA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, MODERNIZANDO TÉCNICAS E PRO-CEDIMENTOS E ESTABELECENDO MECANISMOS PARA TORNAR SUA ATUAÇÃO MAIS EFICIENTE, EFICAZ E TRANS-PARENTE.�REORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO.�PROJETO�4��������DEFESA DO INTERESSE PÚ-BLICO NO PROCESSO JUDI-CIÁRIO�GARANTIR AO CIDADÃO PROTEÇÃO AOS DIREITOS E PRERROGATIVAS INDIVIDUAIS, MEDIANTE ASSISTÊNCIA JURÍDICA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, INTEGRAL E GRA-TUITA, ATRAVÉS DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO�INSTALAÇÃO DE DEFENSORIAS PÚBLICAS�UNIDADES�392��������CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL�DOTAR O SISTEMA PENITENCIÁRIO DE CONDIÇÕES PARA RECEBER E MANTER OS APENADOS, OFERECER-LHES ASSISTÊNCIA SOCIAL E JURÍDICA E RECUPERÁ-LOS PARA O CONVÍVIO COM A SOCIEDADE; DESENVOLVER MODELOS PARA O GERENCIAMENTO MISTO (ESTADO E INICIATIVA PRIVADA) DO SISTEMA�ADEQUAR, AMPLIAR E CONSTRUIR ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS.�M2�43.000��������INFORMÁTICA�DAR CONTINUIDADE AO PROJETO DE INFORMATIZAÇÃO EM TODAS AS UNIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, COM INTERLIGAÇÃO DE REDES E COM BANCOS DE DADOS DO CONGRESSO NACIONAL, TRIBUNAIS SUPERIORES E ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO�IMPLANTAR SISTEMAS DE INFOR-MÁTICA�SISTEMA�1��������ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA�FORTALECER O PAPEL REGULADOR DO ESTADO, ATRAVÉS DO ÓRGÃO DE DEFESA ECONÔMICA E DE DEFESA DO CONSUMIDOR�IMPLANTAR SISTEMA INFORMA-TIZADO E AMPLIAR A CAPACIDADE DE ANÁLISE.�UNIDADE�1����������REALIZAR CAMPANHAS EDUCATI-VAS�CAMPA-NHAS�5����������APOIAR TECNICAMENTE AOS ÓR-GÃOS DE DEFESA DO CONSUMI-DOR ESTADUAIS E MUNICIPAIS.�ÓRGÃOS�27���������GARANTIR A SEGURANÇA E OS DIREITOS INDIVIDUAIS DO CIDADÃO, AUMENTANDO A CONFIABILIDADE DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVAM SUA IDENTIFICAÇÃO E DIFICULTANDO AS FRAUDES DE DIVERSAS NATUREZAS.�CONCEBER NOVA SISTEMÁTICA PARA O REGISTRO DE IDENTI-FICAÇÃO INDIVIDUAL�ESTUDO�1����������PRODUZIR ESTATÍSTICAS SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA OS DI-REITOS INDIVIDUAIS DOS CIDA-DÃOS.�ESTATÍS-TICA�1��������POLICIAMENTO CIVIL�GARANTIR A PRESENÇA DA POLÍCIA FEDERAL EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL�CONSTRUIR UNIDADES OPERA-CIONAIS EM ÁREAS CRÍTICAS, EX-CLUSIVE AS DA REGIÃO AMAZÔ-NICA�UNIDADE�9��(continua)

�

�GARANTIR A PRESENÇA DA POLÍCIA FEDERAL NA AMAZÔNIA LEGAL, VISANDO À PREVENÇÃO E A REPRESSÃO À CRIMINALIDADE, EM ESPECIAL, À PRATICADA CONTRA AS COMUNIDADES INDÍGENAS E O MEIO AMBIENTE; O NARCOTRÁFICO; O CONTRABANDO DE OURO, MADEIRA E MATERIAIS RAROS; O TRABALHO ESCRAVO E A EXPLORA-ÇÃO DA PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIL.�CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMEN-TO DE CURSOS PREPARATÓRIOS PARA A ÁREA DE SEGURANÇA PÚ-BLICA.�CURSO�1����������IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICA-ÇÃO.�SISTEMA�1����������CONSTRUIR UNIDADES OPERA-CIONAIS�UNIDADE�13��������ASSISTÊNCIA AO MENOR�GARANTIR OS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL (CS).�APOIAR A IMPLANTAÇÃO DE CON-SELHOS DE DIREITOS TUTELARES�CONSE-LHOS TUTELA-RES�1.500��������ASSISTÊNCIA AO SILVÍCOLA�PROCEDER À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DAS TERRAS INDÍGENAS�DEMARCAR ÁREAS INDÍGENAS�ÁREAS�55����������IDENTIFICAR ÁREAS INDÍGENAS�ÁREA�23��������ASSISTÊNCIA AO SILVÍCOLA��REGULARIZAR ÁREAS INDÍGENAS�ÁREA�50���������ASSEGURAR AUTO-SUFICIÊNCIA DAS COMUNIDADES INDÍGENAS; O ATENDIMENTO EDUCACIONAL E ASSIS-TENCIAL À SAÚDE DO ÍNDIO; A AVALIAÇÃO, A CONSER-VAÇÃO E MELHORAMENTO DA QUALIDADE AMBIENTAL DAS TERRAS INDÍGENAS.�ATENDER POVOS INDÍGENAS�POVOS�206��������CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO RODOVIÁRIO�EFETIVAR A PRESENÇA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NAS RODOVIAS BRASILEIRAS�INFORMATIZAR SUPERINTENDÊNCIAS, DELEGACIAS E POSTOS�SISTEMA�100����������VEÍCULO ADQUIRIDO�VEÍCULO�750����������ARMAS ADQUIRIDAS�ARMA�1.300����������EQUIPAMENTO ADQUIRIDO�EQUIPA-MENTO�1.850����������RECRUTAR E PREPARAR POLI-CIAIS�POLICIAL�1.900��(continua)
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15 - ESTADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS E ESTATÍSTICAS�REALIZAR O CENSO AGROPECUÁRIO DE 1996�REALIZAR O CENSO AGROPE-CUÁRIO, PREPARAÇÃO, COLETA, TRANSCRIÇÃO E APURAÇÃO�CENSO�1���������EFETUAR A CONTAGEM POPULACIONAL DE 1996 PARA ESTABELECER OS PARÂMETROS PARA A DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS ESTADOS E MUNICÍPIOS�REALIZAR A CONTAGEM DE POPU-LAÇÃO EM TODOS OS MUNICÍPIOS DO BRASIL�CONTA-GEM�1��������TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS�DOTAR O MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO DE UNIDADE DE ENSINO E PESQUISA, EM NÍVEL SUPERIOR, PARA O APERFEIÇOAMENTO PERMANENTE DE SEUS MEMBROS.�IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO�ESCOLA�1��(continua)

�16 - DEFESA NACIONAL

AÇÃO�PRIORIDADES�DENOMINAÇÃO DA META�UNIDADE�MEDIDA�QUANTI-DADE��SERVIÇOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES�PROPORCIONAR MEIOS DE COMUNICAÇÕES NECESSÁRIOS AO COMANDO E CONTROLE; IMPLANTAR UM SISTEMA ESTRATÉGICO DE COMUNICAÇÕES POR SATÉLITES E ATENUAR DEFASAGEM TECNOLÓGICA NO CAMPO DAS COMUNICAÇÕES.�ADQUIRIR E IMPLANTAR ESTA-ÇÕES E SEGMENTOS DO SISTEMA����������OPERAÇÕES AÉREAS�GARANTIR A EFICIÊNCIA E A EFICÁCIA OPERACIONAL DA FAB. ATRAVÉS DO DESENVOLVIMENTO E/OU AQUISIÇÃO DE AERONAVES, DA MODERNIZAÇÃO DE AERONAVES EXISTENTES, BEM COMO DA PROVISÃO DE ARMAMENTOS ADEQUADOS E DOS MEIOS DE APOIO NECESSÁRIOS AO EMPREGADO DA FORÇA AÉREA, ALÉM DE DESENVOLVER E IMPLANTAR MEIOS GERENCIAIS COM BASE NA INFOR-MÁTICA.�ADQUIRIR, REAPARELHAR E DE-SENVOLVER MEIOS, SISTEMAS E SUPORTES DE DEFESA AÉREA�����������POSSIBILITAR A COBERTURA TOTAL DO ESPAÇO AÉREO  BRASILEIRO, DESENVOLVENDO A CAPACIDADE DE ACOPLAR, TRATAR, PROCESSAR E TRANSMITIR DADOS DE UNIDADES TÁTICAS DO CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, IMPLANTANDO O SISTEMA DE DEFESA AÉREA E CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO.�IMPLANTAR/REVITALIZAR SISTE-MA DACTA����������OPERAÇÕES NAVAIS�PROVIMENTO, REAPARELHAMENTO, CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE MEIOS E INSTALAÇÕES�MODERNIZAR E REAPARELHAR OS MEIOS E SUAS ESTRUTURAS DE APOIO����������OPERAÇÕES TERRESTRES�MANTER A FORÇA TERRESTRE COM NÍVEL ADEQUADO DE OPERACIONALIDADE, PROMOVENDO A REESTRUTURAÇÃO DA BASE MILITAR EXISTENTE E ADEQUADA ARTICULAÇÃO DOS SEUS ELEMENTOS�ADQUIRIR MEIOS, EQUIPAR E MANTER ESTRUTURAS DE ORGA-NIZAÇÕES MILITARES����������INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA�CONSTRUIR, AMPLIAR E MODERNIZAR AS INSTALAÇÕES DA REDE AEROPORTUÁRIA CIVIL�CONSTRUIR, AMPLIAR E MODER-NIZAR AEROPORTOS CIVIS�AERO-PORTO�20��




